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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2026 – REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº:  9307/2026    
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2026 
 
OBJETO: Aquisição de peças de reposição genuínas para roçadeiras, sopradores, motopodas e motosserras Stihl a fim de 
atender às necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Mata de São João/BA 
 
DATA DA LICITAÇÃO: 11 de junho de 2026 
 
LIMITE DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: até 11 de junho de 2026 às 08h59min. 
 
INÍCIO DA SESSÃO: 09h:00min. 
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO: O Pregão será realizado em sessão pública online por meio de recursos de tecnologia da 
informação – INTERNET, através do site www.licitanet.com.br  
 
BASE LEGAL: Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 714/2023, de 31 de outubro de 2023, Lei 
Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal n. 257 de 25 de maio de 2022 e Decreto Municipal n°. 454/2024 de 05 de 
julho de 2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
PARTICIPAÇÃO: AMPLA 
 
UNIDADE SOLICITANTE: SEOSP – Secretaria de 
Obras e Serviços Públicos. 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR LOTE (9 
lotes) 
 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 
 

FORMA DE FORNECIMENTO: PARCELADO  
 

PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇO: 
12 (DOZE) MESES 

VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 532.783,31 (Quinhentos e 
trinta e dois mil, setecentos e oitenta e três reais e trinta e 
um centavos) 
 

REQUISITOS ESPECÍFICOS DA HABILITAÇÃO:  
 
Declaração formal, assinada pelo representante legal 
da licitante, sob as penas da lei, asseverando que todos 
os itens ofertados são novos, de primeiro uso e 
constituem peças genuínas (originais do fabricante 
Stihl), devidamente acondicionadas em embalagens 
originais que ostentem a logomarca, a identificação do 
fabricante e os respectivos códigos de rastreabilidade, 
assegurando a plena compatibilidade técnica e a 
manutenção da garantia dos equipamentos. 
 
 

FOLDERS: 
 
(x) SIM 
() NÃO 
 
FOLDERS: Deverá ser apresentado juntamente com a 
Proposta de Preços FOLDER/CATÁLOGO ou ficha técnica 
referente a todos os itens (contendo fotos e descrição 
completa) referente a todos os itens para conferência das 
especificações e da qualidade dos produtos. 
 
INDICAÇÃO DE MARCA: Com fulcro no art. 40, inciso V, alínea 
"a" e art. 43 da Lei nº 14.133/2021, a Administração adota 
formalmente o procedimento de Padronização. Esta decisão 
técnica fundamenta-se na existência de frota consolidada da 
marca STIHL, cujas especificações exigem peças que respeitem 
as tolerâncias do fabricante original. A utilização de componentes 
genéricos ou incompatíveis acarretaria 

 
1. PREÂMBULO 
 
1.1. A Prefeitura Municipal de Mata de São João, torna público que realizará licitação, para registro de preços, na 
modalidade de Pregão Eletrônico, tipo Menor Preço por LOTE, por meio do site www.licitanet.com.br, regida pela Lei nº 14.133, 
de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 714/2023, de 31 de outubro de 2023, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto 
Municipal n. 257 de 25 de maio de 2022 e Decreto Municipal n°. 454/2024 de 05 de julho de 2024 e demais legislações 
aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
 
1.2. Na hipótese de decretação de feriado ou outro fato superveniente que impeça a realização desta licitação na data 
mencionada no item 1.1, o evento será automaticamente transferido para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário, 
independentemente de nova comunicação. 
 
1.3. Somente poderão participar da Sessão Pública, etapa de lances, as empresas que apresentarem Propostas através do site 
descrito no item 1.1. 
 
2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES  
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2.1. O Pregão será realizado em sessão pública, por meio da utilização de recursos de tecnologia da informação - INTERNET, 
utilizando-se, para tanto, métodos de autenticação de acesso e recursos de criptografia, garantindo segurança em todas as fases 
do certame. 
 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) responsável, ou por seu suplente, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos para o sistema da LICITANET, observados os procedimentos estabelecidos no manual técnico 
operacional disponível no sítio eletrônico em https://portal.licitanet.com.br/no menu ajuda/manuais ou pelo telefone (34)2512-
6500 opção 2. 
 
3. OBJETO 
 
3.1. Constitui o objeto da presente licitação a Aquisição de peças de reposição genuínas para roçadeiras, sopradores, 
motopodas e motosserras Stihl a fim de atender às necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de 
Mata de São João/BA 
 
3.2. No caso de divergência entre a especificação contida neste edital e na plataforma da LICITANET, prevalecerá a descrita 
neste edital. 
 
4.  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
4.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente cadastrado na plataforma da LICITANET, 
podendo ser realizado através do site https://www.licitanet.com.br/fornecedor ou pelo telefone (34)2512-6500 opção 2. 
 
4.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
 
4.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item 
anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção 
ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
 
4.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.  
 
4.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para 
o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, de 
2015.  
 
4.6. Não poderão disputar esta licitação:  
 
4.6.1. empresas em regime de sub-contratação, observando, para tanto, a disposição do art. 122, §3º da Lei 14.133/2021. 
 
4.6.2. empresas que possuam restrições quanto à capacidade técnica ou operativa, personalidade e capacidade jurídica, 
idoneidade financeira e regularidade fiscal; 
 
4.6.3. empresas que estejam sob concordata ou falência, concurso de credores, dissolução ou liquidação; 
 
4.6.4. empresas que tenham sido declaradas inidôneas para contratar com a Prefeitura de Mata de São João e/ou quaisquer 
outros órgãos/entidades deste Município, desde que o ato tenha sido publicado no Diário do Município; 
 
4.6.5. empresas estrangeiras que não funcionem no País; 
 
4.6.6. empresas que possuam participação direta ou indireta de sócios, diretores ou responsáveis técnicos que tenham vínculo 
empregatício com esta Prefeitura. 
 
   4.6.7. Não será admitida a atuação de um único representante legal para duas ou mais empresas. 
 
4.6.8. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);  
 
4.6.9. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
da Ata de Registro de Preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 
o terceiro grau;  
 
4.6.10. pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com 
trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
4.6.11. agente público do órgão ou entidade licitante;  
 
4.6.12. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução da Ata de Registro de Preços agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 
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exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 
da Lei nº 14.133, de 2021.  
 
4.7. As microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP) poderão se beneficiar do tratamento diferenciado e favorecido 
em licitações previsto na Lei Complementar nº 123/2006, desde que não se enquadrem em qualquer das exclusões relacionadas 
no parágrafo 4º do seu art. 3º. 
 
4.7.1 A comprovação de que trata o subitem 4.7, quanto à condição de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou 
EPP), será realizada quando da entrega dos documentos de habilitação, pela licitante detentora do melhor lance ou proposta, 
através desse documento: 
 
a) Certidão simplificada da junta comercial. 
 
5. CREDENCIAMENTO E ACESSO AO SISTEMA LICITANET 
 
5.1. Somente poderão participar deste Pregão Eletrônico, via internet, toda e qualquer Pessoa Jurídica cujo objetivo social seja 
pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto 
à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, através do site https://licitanet.com.br/  
 
5.1.1. Os licitantes interessados deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada para início da sessão pública via 
internet.   
 
5.1.2. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 
Sistema Eletrônico, no site https://licitanet.com.br/.    
 
5.1.3. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal única e exclusiva do(a) licitante, ou de 
seu(ua) representante legal e na presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão 
Eletrônico.    
 
5.2. O uso da senha de acesso pelo(a) licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 
diretamente ou por seu (ua) representante, não cabendo ao provedor do Sistema, ou ao Município de Mata de São João/BA, 
promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros.   
 
5.2.1. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do Sistema para imediato bloqueio de 
acesso.   
 
5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o(a) licitante às sanções 
previstas e no art. 49 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 
 
5.4. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade da licitante ou de seu representante legal pelos 
atos praticados e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes à licitação. 
 
5.5. A licitante responsabiliza-se formalmente por todas as transações efetuadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do Município de Mata de São João/BA por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros.  
 
5.6. Constitui exclusiva responsabilidade da licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo 
licitatório, assumindo o ônus da perda de negócios decorrente da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema 
ou de sua desconexão. 
 
5.7. Para participar deste Pregão Eletrônico, o(a) licitante deverá estar credenciado no Sistema “PREGÃO ELETRÔNICO” 
através do site https://licitanet.com.br/.    
 
5.8. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para acesso ao 
Sistema.  
 
5.9. O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do(a) licitante ou de seu(ua) representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão.   
 
5.10. O (A) licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a usufruir do tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) 
ou Sociedade Cooperativa.   
 
5.10.1. O(A) licitante deverá encaminhar por meio do Sistema, junto com os documentos de habilitação, a Declaração de 
Enquadramento como Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP). 
 
5.11. O(A) licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes 
e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu(ua) representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do Sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
 
6. DO CADASTRO E APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA NO SISTEMA ELETRÔNICO 
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6.1. Os(As) licitante(s) encaminharão, exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico (https://licitanet.com.br/), proposta com a 
descrição detalhado do objeto ofertado, incluindo quantidade, preço e a marca (conforme solicita o sistema), até a data e o 
horário limite de início da Sessão Pública, horário de Brasília. A proposta a ser encaminhada por meio do Sistema. 
  
6.1.1. A licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no sistema até a abertura da sessão pública.  
 
6.2. Como requisito para a apresentação da proposta, a licitante declarará, em campo próprio do sistema, sem prejuízo 
da exigência de outras declarações previstas em legislação específica e na Lei Federal nº 14.133/2021:  
 
6.2.1. o cumprimento dos requisitos para a habilitação;  
 
6.2.2. a conformidade de sua proposta com as exigências deste edital; 
 
6.2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo 
menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
6.2.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º 
e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
 
6.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas. 
 
6.3. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 
2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 
3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 
6.3.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” 
impedirá o prosseguimento no certame, para aquele LOTE; 
 
6.3.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 
123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 
 
6.4. A falsidade da declaração de que trata o item 6.3 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste 
Edital. 
6.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, 
o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 
 
6.6. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
 
6.7. Em sua proposta eletrônica, a licitante deverá:  
 
6.7.1. informar o preço unitário do(s) LOTE (s), para o(s) qual(is) pretende concorrer, de acordo com o Anexo I.  
 
6.7.1.1. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, em algarismos e devem ser adequados aos praticados no 
mercado na data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária e devem incluir 
todos os custos diretos, indiretos e despesas, necessários ao fornecimento do objeto, inclusive frete. Os preços registrados 
poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que 
eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações. 
 
6.7.2. evitar a aposição de sinal ou qualquer outro elemento que possibilite a identificação da licitante antes do encerramento da 
etapa de lances, sob pena de desclassificação.  
 
6.8. A licitante ainda poderá, no momento do cadastramento da proposta eletrônica, parametrizar o seu valor final mínimo, 
obedecendo as seguintes regras:  
 
6.8.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta;  
 
6.8.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo de que trata 
o 6.8.1;  
 
6.8.3. o valor final mínimo poderá ser alterado pela licitante durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já 
registrado pela licitante no sistema;  
 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E FASE DE ENVIO DE LANCES  
 
7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 
horário e local indicados neste Edital. 
 
7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, anteriormente 
inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 
 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  
 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do LOTE 
 
7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 
estabelecidas no Edital. 
 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
 
7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto 
em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser o indicado pelo Pregoeiro no sistema LICITANET. 
 
7.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o registro no 
sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
 
7.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa “aberto”, portanto os licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com prorrogações. 
 
7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 
sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
 
7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
 
7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, 
e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
 
7.10.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 
 
7.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 
ordem crescente de valores. 
 
7.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro 
lugar.  
 
7.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante.  
 
7.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
7.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  
 
7.15.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública 
será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
 
7.16. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada 
a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com 
os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-
se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 
 
7.16.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de até 
5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
 
7.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para desempate, 
obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
 
7.16.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 
intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 
subitem anterior. 
 
7.16.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrem 
nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
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7.17. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133, de 2021, nesta ordem: 
 
7.17.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 
 
7.17.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados registros 
cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
 
7.17.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 
regulamento; 
 
7.17.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 
 
7.18. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados por: 
 
7.18.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração Pública 
estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em 
que este se localize; 
 
7.18.2. empresas brasileiras; 
 
7.18.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
 
7.18.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 
 
7.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima 
do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, 
após definido o resultado do julgamento. 
 
7.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, 
quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 
preço máximo definido pela Administração. 
 
7.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
7.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
 
7.20. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao 
último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
7.20.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 
 
7.21. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 
7.22. Quando comparecer uma única licitante ou houver apenas uma proposta válida, caberá ao(à) Pregoeiro(a) verificar a 
aceitabilidade do preço ofertado, podendo negociar condições mais vantajosas.  
 
8. DO ENVIO E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
8.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro realizará a verificação da conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, à compatibilidade do preço final em relação ao estimado 
para a contratação. 
 
8.2. A licitante provisoriamente vencedora (arrematante) deverá enviar a proposta escrita por meio do sistema eletrônico, no 
prazo de 2 (duas) horas subsequente ao da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema, prorrogável por igual período, por 
solicitação justificada da licitante ou de ofício pelo(a) Pregoeiro(a) quando constatada a insuficiência do prazo estabelecido. 
 
8.2.1. o conteúdo da Proposta de Preços Escrita deverá dispor: 
 
a) Preço unitário correspondente ao lance vencedor e total do LOTE (preço unitário x quantidade), expresso em números, 
na moeda corrente nacional, com no máximo duas casas decimais, sendo desprezadas as demais;  
b) apresentar a marca/modelo do produto ofertado, constar no campo. 
 
c) A proposta de preços deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preço ou qualquer outra condição que 
induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
d) A proposta de preços deverá conter validade não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de sua 
apresentação. 
 
e) A proposta de preços deverá conter quaisquer tributos, custos e despesas diretos ou indiretos incorretamente cotados 
ou omitidos da Proposta de Preço serão considerados como inclusos nos preços, não sendo considerados pleitos de acréscimos, 
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a esse ou qualquer título, devendo os respectivos produtos ser disponibilizados à Prefeitura Municipal de Mata de São João sem 
quaisquer ônus adicionais. 
 
f) A apresentação da Proposta Comercial implica na aceitação plena e total das condições deste Edital, sujeitando o 
licitante às sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
g) A licitante deverá apresentar em conjunto com a proposta de preços, as seguintes declarações:  
 
1. DECLARAÇÃO em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da empresa informando que nos 
preços propostos estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos dos produtos, mão-de-obra, encargos 
trabalhistas e com o fornecimento dos materiais, frete, seguro, embalagem, taxas, impostos e demais encargos 
incidentes, constituindo-se, portanto, na única remuneração devida pelo contratante para execução completa da Ata de 
Registro de Preços; 
 
2. DECLARAÇÃO em papel timbrado do licitante, assinada pelo responsável legal da empresa, informando que os 
produtos cotados atendem todas as exigências do Edital relativas à especificação e características, inclusive técnicas; 
 
3. DECLARAÇÃO, indicando do(s) nome(s), cargo ou função, número(s) do CPF e da Identidade (indicar o órgão 
emissor) e endereço do(s) representante(s) da empresa que assinará (ão) a ata de registro de preços, na forma 
estabelecida no Contrato Social ou Estatuto da proponente; 
 
4. DECLARAÇÃO informando número da Agência, número da Conta Corrente e Instituição Financeira (Banco), 
cuja titularidade seja da empresa licitante, onde deverão ser efetuados os pagamentos, caso venha a ser Vencedora da Licitação; 
 
5. DECLARAÇÃO informando endereço eletrônico (e-mail) para fim exclusivo de comunicação entre as partes, 
dispensando-se comunicação mediante correspondência física, se responsabilizando pela manutenção e 
funcionamento do endereço eletrônico fornecido;  
 
6. DECLARAÇÃO, sob as penas da Lei, de que inexistem quaisquer fatos impeditivos da sua habilitação; 
 
7. DECLARAÇÃO informando que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 (Lei nº. 
9.854/99). 
 
8. DECLARAÇÃO formal e expressa do Licitante devidamente assinada por um de seus responsáveis, informando que 
entre seus diretores, gerentes, sócios e demais profissionais não figuram servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 
da Prefeitura Municipal de Mata de São João. 
 
8.2.2. FOLDERS: Deverá ser apresentado juntamente com a Proposta de Preços FOLDER/CATÁLOGO ou ficha técnica 
referente a todos os itens (contendo fotos e descrição completa) referente a todos os itens para conferência das 
especificações e da qualidade dos produtos. 
 
 
8.2.3. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as propostas das licitantes convocadas para 
sua apresentação, após a fase de envio de lances.  
 
8.3. O(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no edital, especialmente quanto à 
existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
 
a) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
 
8.3.1. As consultas realizar-se-ão em nome da licitante e também de eventual matriz ou filial e de seus sócios majoritários. 
 
8.3.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de participação. 
 
8.4. Será desclassificada a proposta que: 
  
8.4.1. contiver vícios insanáveis; 
 
8.4.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no edital; 
 
8.4.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
 
8.4.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
 
8.4.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 
 
8.5. Para a aquisição de bens é indício de inexequibilidade valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração Pública, a qual só será declarada após diligência que comprove que o custo ultrapassa o valor da proposta e que 
inexistem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta, garantida manifestação do licitante.  
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8.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser 
ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo Pregoeiro(a) através do sistema, desde que não haja majoração do preço e 
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação.  
 
8.7. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
 
8.8. Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade das propostas, o(a) Pregoeiro(a) verificará a 
documentação de habilitação das licitantes conforme disposições do Item 9. 
 
9. DA HABILITAÇÃO 
 
9.1. Divulgado o julgamento das propostas de preços na forma prescrita neste Edital, passar-se-á à fase de habilitação. 
 
9.1.1. O cumprimento dos requisitos de habilitação e a validade dos documentos serão averiguados relativamente à data de sua 
apresentação, após solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema. 
 
9.1.2. Os documentos exigidos para habilitação deverão ser apresentados em formato digital apenas pela licitante 
provisoriamente vencedora (arrematante), por meio do sistema eletrônico, preferencialmente de forma ordenada 
sequencialmente por item de habilitação, de modo a facilitar sua análise, no prazo de até 02 (duas) horas subsequente ao da 
solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema.  
 
9.1.3.  A documentação de habilitação poderá ser apresentada em original, por cópia ou por publicação em órgão de imprensa 
oficial, ou ainda, extraídos via internet, sujeitos à consulta e aceitação condicionada à verificação de veracidade via internet.  
 
9.1.4. Para efeito de validade dos documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista e certidão negativa de falência ou 
recuperação judicial/extrajudicial, se outro prazo não constar de ato normativo ou do próprio documento, será considerado o 
período de 90 (noventa) dias após sua emissão.  
 
9.2. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a sua substituição ou a apresentação de novos 
documentos, salvo em sede de diligência, para:  
 
9.2.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e desde que necessária para 
apurar fatos existentes à época da abertura do certame; ou  
 
9.2.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas escritas. 
 
9.2.3. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância 
das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, acessível às licitantes, e lhes atribuirá 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
 
9.2.4. A omissão na documentação ou a documentação apresentada com data de validade vencida, quando passíveis de serem 
saneadas mediante consulta gratuita a sítio oficial na internet e, as meras declarações das licitantes, constituem falhas formais. 
Nestas hipóteses, o(a) Pregoeiro(a) poderá suprir de ofício a falha, juntando a documentação obtida em diligência nos autos do 
processo.  
 
9.2.5. A vedação à inclusão de novo documento não alcança documento ausente, comprobatório de condição atendida pela 
licitante (condição preexistente) quando apresentou sua proposta, que não foi juntado, por equívoco ou falha, com os demais 
comprovantes de habilitação e/ou da proposta. 
 
9.3. O(a) Pregoeiro(a) poderá, sob o amparo do que estabelece o art. 64 da Lei Federal n° 14.133/2021, exigir que a licitante 
apresente Nota Fiscal comprobatória do fornecimento indicado em atestados de qualificação técnica por ela apresentados. A 
falta de comprovação sujeita o responsável às penalidades estabelecidas neste instrumento convocatório. 
 
9.4. Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda documentação de habilitação exigida 
para fins de regularidade fiscal e trabalhista, ainda que tenham alguma restrição.  
 
9.4.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, prorrogáveis por igual período a critério da Administração Municipal, contados a partir do 1º (primeiro) dia útil após a 
data em que for declarado vencedor, para regularização dos documentos.  
 
9.4.2. A não regularização dos documentos no prazo estabelecido implicará a decadência do direito à contratação e a adoção 
dos procedimentos especificados no subitem 13 deste edital.  
 
9.5. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação das licitantes convocadas para sua apresentação, 
após concluídos os procedimentos de que trata o subitem 9.2.  
 
9.6. Constituem motivos para INABILITAÇÃO da licitante, após esgotadas as possibilidades de saneamento nos termos do 
disposto no subitem 9.2:  
 
9.6.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
 
9.6.2. A apresentação de documentos com prazo de validade vencido, na data fixada para apresentação da proposta eletrônica;  
 

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
ÍS

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
O

A
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
at

ad
es

ao
jo

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

81
9-

D
A

07
-D

67
3-

28
B

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
81

9-
D

A
07

-D
67

3-
28

B
7



Fl.9/69 
 
 

 
 
 
 

   
                            Prefeitura Municipal de Mata de São João 
                         Rua Luiz Antonio Garcez, nº 140, Centro, Mata de São João – BA 
                         www.matadesaojoao.ba.gov.br     

9.6.3. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de certidão;  
 
9.6.4. A apresentação de documentos que contenham informações inverídicas;  
 
9.6.5. A mesclagem de documentos de regularidade fiscal, social e trabalhista de estabelecimentos diversos, exceto prova de 
regularidade para com a Fazenda Federal conjunta com a Seguridade Social (INSS), para com o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS) e para com a Justiça do Trabalho (CNDT);  
 
9.6.6. O não cumprimento dos requisitos de habilitação;  
 
9.6.7. O não atendimento às diligências, quando solicitadas, dentro do prazo estabelecido. 
 
9.7. Dos documentos que compõem a habilitação:  
 
9.7.1. Habilitação Jurídica: 
 
a) registro comercial no caso de empresa individual; 
 
b) ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social Consolidados, em vigor devidamente registrado no Órgão Competente, em se 
tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores.  
 
c) inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 
 
d) decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas ou sociedades estrangeiras em funcionamento 
no País;  
 
e) Apresentação de documentação do representante legal (documento de identificação, com foto) com poderes 
específicos para assumir obrigações em decorrência de tal investidura. 
 
9.7.2. Habilitações Fiscal, Social e Trabalhista: 
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
 
b) Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicilio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
 
c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal, sendo as duas 
últimas do domicílio ou sede do licitante; 
 
d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular 
no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - 
CRF; 
 
e) Prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da  Certidão de Débitos Trabalhistas 
(CDT). 
 
f) Com referência à comprovação de Regularidade Fiscal, serão observadas as determinações constantes na Lei 
Complementar Federal Nº 123/06. 
 
9.7.3. Da Qualificação Técnica: 
 
a) Comprovação através da apresentação de atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica, fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando atividade pertinente e compatível, em características com o 
objeto desta licitação. 
b) Declaração formal, assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da lei, asseverando que todos os itens 
ofertados são novos, de primeiro uso e constituem peças genuínas (originais do fabricante Stihl), devidamente acondicionadas 
em embalagens originais que ostentem a logomarca, a identificação do fabricante e os respectivos códigos de rastreabilidade, 
assegurando a plena compatibilidade técnica e a manutenção da garantia dos equipamentos. 
 
9.7.4. Da Qualificação Econômico-Financeira: 
 
       a) Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis, na forma da lei, 
comprovando a boa situação financeira da licitante, podendo ser atualizado por índices oficiais na hipótese de encerrados a mais 
de 3 (três) meses da data de sua apresentação, vedada a substituição por Balancetes e Balanços provisórios. 
 
      a.1) Quando da apresentação de balanço patrimonial físico na forma da lei, a comprovação da Qualificação Econômico 
Financeira deve ser da seguinte forma: 
 
 Balanço patrimonial dos 02 últimos exercícios sociais; 
 Demonstração de Resultado dos Exercícios; 
 Assinado pelo contador e representante legal da empresa; 
 Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; 
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 Registrado na Junta Comercial. 
 
       a.2) Quando da apresentação de balanço patrimonial digital na forma da lei, a comprovação da Qualificação Econômico 
Financeira deve ser da seguinte forma: 
 
 Balanço patrimonial dos 02 últimos exercícios sociais; 
 Demonstração de Resultado dos Exercícios; 
 Assinado digitalmente pelo contador e representante legal da empresa; 
 Termo de Abertura e do Termo de Encerramento do Livro Diário; 
 Recibo emitido pelo sistema público. 
 
9.7.4.1. Os Itens acima indicados não se aplicam ao MEI - Micro Empreendedor Individual, logo dispensados de tais requisitos, 
conforme o disposto na Lei n° 10.406/2002, arts. 970 e 1.179, §2°, que assegura tratamento favorecido ao mesmo. 
 
9.7.4.2. A empresa licitante que ainda não tenha completa do seu primeiro ano de exercício fiscal, terá sua capacidade 
econômico-financeira comprovada por meio da apresentação do Balanço de Abertura devidamente registrado na Junta 
Comercial. 
 
9.7.4.3. Os documentos referidos item 9.7.4 “a’’ limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 
 
9.7.5. Apresentar Certidão de concordata e falência, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, devidamente valida à 
data da sessão. 
 
9.7.6. Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 
 
9.7.6.1. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
9.7.6.2. Para o caso de empresas em recuperação judicial: Ter ciência de que no momento da Ata de Registro de Preços 
deverá apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do 
profissional responsável pela condução do processo e, ainda, declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do 
administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o plano de recuperação judicial; 
 
9.7.6.3. Para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: estar ciente de que no momento da assinatura da Ata de 
Registro de Preços deverá apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação 
extrajudicial. 
 
9.7.7. O Certificado de Registro Cadastral – CRC (do Estado da Sede da Licitante), devidamente atualizado, emitido até 90 
(noventa) dias antes da data da licitação, substitui os documentos indicados nos subitens 9.7.1 (“a” à “d”) à 9.7.2 “a”. 
 
9.7.8. O Certificado de Registro Cadastral – CRC (do Estado da Sede da Licitante), devidamente atualizado, substituirá o 
Atestado solicitado no subitem 9.7.3, caso o objeto da licitação esteja contemplado nos Códigos das Famílias de Materiais ou 
Serviços para os quais a empresa está apta a fornecer. 
 
9.7.9. Na apresentação do Certificado de Registro Cadastral – CRC (do Estado da Sede da Licitante) em substituição 
ao subitem 9.7.3, poderá ser solicitado documentos complementares para verificação da similaridade do objeto da 
licitação com o atestado. 
 
   9.10. Estando a documentação de habilitação da licitante completa, correta, com observância de todos os dispositivos deste 
Edital e seus Anexos o Pregoeiro considerará a proponente habilitada e vencedora do certame. 
 
OBSERVAÇÕES IMPORTANTES 
 
1) Sob pena de inabilitação, os documentos apresentados deverão estar em nome da licitante, indicando o número 
do CNPJ e endereço, respectivos: 
 
1.1. Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou 
 
1.2. Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 
10. DOS RECURSOS 
 
10.1. Dos atos da Administração decorrentes desta licitação cabem:  
 
10.1.1. recurso hierárquico em face de:  
 
a) julgamento das propostas;  
b) ato de habilitação ou inabilitação de licitante;  
c) anulação ou revogação da licitação;  
d) extinção da Ata de Registro de Preços (caso firmada), quando determinada por ato unilateral e escrito da 
Administração.  
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10.1.2. pedido de reconsideração, relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.  
 
10.2. Para os recursos apresentados em face do julgamento das propostas e da habilitação ou inabilitação de licitante (alínea 
b), serão observadas as seguintes disposições:  
 
10.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada pela licitante, exclusivamente via sistema, no prazo de até 10 (dez) 
minutos, após o julgamento da proposta ou da habilitação, sob pena de preclusão. 
 
10.2.1.1. A licitante desclassificada antes da fase de disputa também poderá manifestar e motivar a sua intenção de interpor 
recurso naquele período.  
 
10.2.2. As licitantes que manifestaram a intenção de interpor recurso deverá apresentar sua peça recursal, dirigidos ao(à) 
Pregoeiro(a), em campo próprio do sistema, no prazo de 03 (três) dias úteis contados a partir do encerramento do item no 
sistema, após o julgamento da proposta e da habilitação de licitante.  
 
10.2.3. O prazo para apresentação de contrarrazões será o mesmo do recurso (03 dias úteis) e terá início na data de divulgação 
da interposição de recurso.  
 
10.2.4. A apreciação dar-se-á em fase única.  
 
10.3. Os demais recursos hierárquicos serão dirigidos à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
através do ambiente do sistema eletrônico, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente ao da publicação no 
Diário Oficial do Município.  
 
10.4. A autoridade que praticou o ato recorrido poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis ou, nesse 
mesmo prazo, encaminhar o recurso com sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo 
máximo de 10 (dez) dias úteis, contados do recebimento dos autos.  
 
10.5. O pedido de reconsideração será dirigido à autoridade que praticou o ato, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis contados 
da data da intimação relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico. 
 
10.5.1. A autoridade deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis.  
 
10.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão 
final da autoridade competente.  
 
10.7. O acolhimento de recurso implicará a invalidação apenas do ato insuscetível de aproveitamento. 
 
10.8. Não serão acatados recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representantes não habilitados 
legalmente ou não credenciados no processo para responder pela licitante.  
 
11. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
 
11.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será 
encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
 
12. PREÇO, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
12.1. O preço que vigorará no ajuste será o ofertado pela licitante a quem for o mesmo adjudicado.  
 
12.2. Este preço inclui todos os custos diretos e indiretos, impostos, taxas, benefícios, encargos sociais, trabalhistas e fiscais 
que recaiam sobre o objeto, incluindo frete até o local de entrega designado pela Prefeitura, transporte, etc.., e constituirá, a 
qualquer título, a única e completa remuneração pelo seu adequado e perfeito cumprimento, de modo que nenhuma outra 
remuneração será devida.  
 
12.3 As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da seguinte programação financeira: 
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12.4. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, de acordo com os produtos efetivamente entregues, 
aceitos e atestados pela Fiscalização, a contar do atesto da Nota Fiscal, a ser emitida em conformidade com a Solicitação de 
Fornecimento emitida. 
 
12.4.1. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou 
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissional 
responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial;  
 
12.4.2. No caso de CONTRATADA em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes, deverá 
apresentar comprovação documental de que está cumprindo as obrigações do plano de recuperação extrajudicial.  
 
12.4.3. Antes de efetuar o pagamento será verificada a regularidade do contratado junto aos órgãos fazendários e trabalhista, 
mediante consulta “on line”, cujos comprovantes serão anexados ao processo de pagamento. 
 
12.4.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
Obs.: Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, nota fiscal/fatura, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
 
12.5.  O valor da Ata de Registro de Preços poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a cada 12 (doze) meses 
a partir da data da apresentação da proposta, tomando-se por base a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo, ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 
 
12.6. Os quantitativos inicialmente registrados na Ata de Registro de Preços, poderão ser mantidos os mesmos ou 
ajustados conforme nova avaliação de demanda, em consonância o planejamento da gestão pública, observando as 
condições orçamentárias e administrativas vigentes.  
 
12.6.1. A renovação é condicionada a observância de alguns critérios, ou seja, a comprovação da manutenção de preço 
vantajoso para a Administração pública e celebrada por termo aditivo dentro do prazo da sua vigência. 
 
12.6.2. Quanto à renovação, será observada a reposição integral do quantitativo da ata, sem somatória com eventuais 
saldos remanescentes de exercícios anteriores. 
 
12.6.3. Havendo prorrogação da Ata, quando couber, poderá a Empresa Contratada pleitear o reajuste, considerando o 
índice IPCA (Índice de Preços ao Consumidor Amplo) aferido por meio do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 
(IBGE). 
 
12.6.4. A Administração Pública responderá em até 60 (sessenta) dias o pedido de repactuação de preço ou pedido de 
reequilíbrio econômico, conforme incisos X e XI do art. 92. 
 
12.7. Liquidação/Atestos Nota Fiscal  
 
1. Para a finalidade de liquidação (Atesto da Nota Fiscal), o fiscal ou a Comissão de recebimento de materiais designada 
deve assegurar-se de que a nota fiscal ou documento de cobrança correspondente contenha de forma clara e completa os 
elementos essenciais exigidos pelo documento, incluindo: a) O prazo de validade b) A data da emissão; c) Os dados da Ata de 
Registro de Preços e do órgão contratante; d) O período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços; e) O valor a 
pagar; f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
4. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
5. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
6. Como condição para a liquidação e o pagamento da despesa, a Contratada deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal/Fatura, documentação hábil que comprove a regularidade da origem dos produtos fornecidos, 
assegurando sua autenticidade e procedência lícita, podendo tal comprovação ser realizada por meio de documentos 
idôneos, como notas fiscais de aquisição junto ao fabricante ou distribuidor autorizado, contratos, declarações ou 
correspondências comerciais que evidenciem a inserção do produto em cadeia regular de comercialização, facultando-
se à Administração, mediante justificativa, a solicitação de documentação complementar quando necessário à 
mitigação de riscos relacionados à fraude, falsificação ou fornecimento irregular, vedada a exigência de documentos 
desnecessários ou desproporcionais ao objeto contratado. 
7. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando 
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
 
13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
13.1. Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados 
a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços que terá o prazo de vigência de 12 (doze) meses  
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podendo contar da sua divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado por igual 
período desde que comprovado que o preço é mais vantajoso, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.1.1. A divulgação da Ata de Registro de Preços no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para sua a eficácia/vigência. 
 
13.1.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 
classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
 
a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
 
13.2. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o registro de todo(s) o(s) item 
(s)/item (ns) constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(s)/ item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
 
13.3. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e disponibilizado durante a vigência da 
ata de registro de preços. 
 
13.4. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará 
a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 
 
13.5. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
 
13.6. O controle e o gerenciamento das atas de registro de preços, quando possível, serão realizados por meio da ferramenta 
de Gestão de Atas, quanto a: 
 
I - os quantitativos e os saldos; 
II - as solicitações de adesão; e 
III - o remanejamento das quantidades. 
 
13.6.1. O disposto no item 13.6 observará os procedimentos estabelecidos no manual técnico operacional publicado pela União. 
 
13.7. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
I - em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do 
inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
II - em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, 
com comprovada repercussão sobre os preços registrados; ou  
 
III - na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os 
preços registrados, nos termos do disposto na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.8. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por motivo superveniente, o órgão ou 
a entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 
13.8.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do compromisso 
assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
13.8.2. Na hipótese prevista no item 13.8.1, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de 
classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, observado o disposto no item 13.10. 
 
13.8.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do disposto no art. 29 do Decreto Municipal nº. 714/2023, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção 
de contratação mais vantajosa. 
 
13.8.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades 
que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 35 do Decreto Municipal nº. 714/2023. 
 
13.9. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que o impossibilite de cumprir o compromisso 
 
13.9.1. Para fins do disposto no item 13.9, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 
pactuadas. 
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13.9.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou pela entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do disposto no item 13.10, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
 
13.9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do disposto no item 13.9.2, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, 
observado o disposto no item 14.3. 
 
13.9.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro 
de preços, nos termos do disposto no item 13.11, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
13.9.5. Na hipótese de comprovação do disposto no item 13.9 e 13.9.1, o órgão ou a entidade gerenciadora atualizará o preço 
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
13.9.6. O órgão ou a entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes 
da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto art. 124 da Lei nº. 14.133/2021. 
 
13.10. O registro do fornecedor será cancelado pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, quando o fornecedor: 
 
I - descumprir as condições da ata de registro de preços sem motivo justificado; 
II - não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem justificativa 
razoável; 
III - não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no item 13.10.2; ou 
IV - sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
13.10.1. Na hipótese prevista no inciso IV do item 13.10, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela 
manutenção do registro de preços, vedadas novas contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 
 
13.10.2. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas no item 13.10 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 
 
13.0.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os licitantes 
que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 
 
13.11. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de preços, 
total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 
 
I - por razão de interesse público; 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no item 13.9.3 e no item 13.9.4. 
 
13.12. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 
pelo órgão gerenciador entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro de preços. 
 
13.12.1. O remanejamento de que trata o item 13.12 somente será feito: 
 
I - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 
II - de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 
 
13.12.2. O órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para fins do remanejamento de que trata o item 13.12. 
 
13.12.3. Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 
observados os seguintes limites: 
 
I - as aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para 
os órgãos ou as entidades participantes; e 
 
II - o quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, independentemente do 
número de órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 
 
13.12.4 Para fins do disposto no item 13.12, competirá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, com a 
redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do 
órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 
 
13.12.5. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de Municípios distintos, 
caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 
ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 
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13.12.6 Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 
quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto no item 13.12.2, a distribuição das quantidades 
para a execução descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 
 
13.13. A contratação com os fornecedores registrados na Ata de Registro de Preços será formalizada pelo órgão ou pela entidade 
interessada por meio de emissão de nota de empenho de despesa, conforme o disposto no art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021, 
ou na legislação local. 
 
13.13.1. Os instrumentos de que trata o item 13.13 serão assinados no prazo de validade da ata de registro de preços, ainda 
que postergada sua vigência 
 
13.14. O gerenciamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços e das Notas de Empenho de Despesas resultantes da 
presente licitação será feito na seguinte forma:   
 
FISCAL:  
Rondinele Pacheco Lima 
Gerente de Serviços Públicos Litoral 1 
 
SUB FISCAL: 
Renald Anunciação Dos Santos 
Coordenador de Manutenção 
 
GESTOR:  
Bruna Queslin França da Silva 
Subcoordenadora De Contratos 
 
SUB GESTOR:  
Thalita Lorraine Pereira Santos 
Assessora de Gabinete 
 
13.15. A Prefeitura de Mata de São João, através da Comissão Especial, providenciará por sua conta, a publicação do extrato 
da Ata de Registro de Preços celebrada, no prazo de até 20 (vinte) dias da data de sua assinatura, não podendo ultrapassar o 
5º dia útil do mês subseqüente ao da sua assinatura. 
 
14. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  
 
14.1. Após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 
 
14.1.1. dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação;  
 
14.1.2. dos licitantes que mantiverem sua proposta original. 
 
14.1.3. Os licitantes que forem aderir ao cadastro reserva tem o prazo máximo de 10 minutos para manifestar e 02h 
(duas) horas para envio de toda a documentação. 
 
14.2. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 
 
14.2.1. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 
mais bem classificado. 
 
14.2.2. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 
adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
 
14.3. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação 
dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 
 
14.3.1. quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou 
 
14.3.2. quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 e 
art. 29 do Decreto nº 11.462/23. 
 
14.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a 
contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o 
valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 
 
14.4.1. convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
 
14.4.2. adjudicar e firmar a Ata de Registro de Preços nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a 
ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 
 
15 – FORMALIZAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES 
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15.1. A Comissão Especial da Secretaria Gerenciadora será a responsável por formalizar a contratação dos fornecedores 
registrados, por emissão de Nota de Empenho de Despesa, conforme o disposto no art. 34 do Decreto Municipal nº. 714/2023. 
 
15.2. A(s) Nota(s) de Empenho de Despesa a ser(em) emitidas(s) deverá(ão), decorrentes da presente licitação, obedecerá(ão) 
o prazo de vigência da Ata de Sistema de Registro de Preços, oriunda da presente licitação e às determinações prevista no 
Art.105 da Lei Nº 14.133/2021. 
 
15.3. O licitante Vencedor terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar do recebimento da convocação da Comissão 
Especial para retirar a(s) Nota(s) de Empenho de Despesa, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº. 14.133/2021. 
 
15.3.1. Para retirar a Nota de Empenho de Despesa, em atendimento ao determinado na legislação específica, o licitante 
Vencedor deverá apresentar os documentos, abaixo relacionados devidamente vigentes: 
a) prova de regularidade com a Fazenda Federal (Tributos e Dívida Ativa da União), Estadual e Municipal, sendo as duas últimas 
do domicílio ou sede do licitante;  
b) prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;  
c) prova de Regularidade perante a Justiça do Trabalho mediante a apresentação da Certidão de Débitos Trabalhistas (CDT); e  
d) Nota Fiscal / Fatura correspondente ao relacionado na Nota de Empenho de Despesa, observadas as condições constantes 
na Ata de Registro de Preços. 
d) para o caso de empresas em recuperação judicial: apresentar cópia do ato de nomeação do administrador judicial 
ou se o administrador for pessoa jurídica, o nome do profissional responsável pela condução do processo e, ainda, 
declaração, relatório ou documento equivalente do juízo ou do administrador, de que a LICITANTE está cumprindo o 
plano de recuperação judicial;  
e) para o caso de empresas em recuperação extrajudicial: apresentar comprovação documental de que está cumprindo 
as obrigações do plano de recuperação extrajudicial. 
 
15.3.2. A não manutenção das condições de habilitação consignadas neste Edital, que será verificada por meio de novas 
consultas a todas as certidões, a fim de obter as mais atualizadas, à época da emissão da Nota de Empenho recusa em 
assinar a Ata de Registro de Preços e/ou retirar a Nota de Empenho, implicará decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei 14.133/2021, facultando à Administração chamar a próxima licitante melhor 
classificada, para a assinatura da Ata de Registro de Preços e a retirada da Nota de Empenho, ou revogar a licitação, 
sem prejuízo de multas previstas neste Edital e das demais cominações legais. 
 
16. DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAIS DE ENTREGA E RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
16.1.  O prazo para a entrega dos itens/materiais será de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de emissão da Ordem 
de Fornecimento. 
 
16.2. A entrega dos produtos será no Almoxarifado Central da Prefeitura de Mata de São João/BA, localizado na Rua Júlio 
Veríssimo, s/nº - Centro, próximo ao Hospital Geral do Município, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 11h30min e 
das 13h às 14h30min. 
 
16.3. O objeto da contratação será recebido pela contratante provisoriamente e definitivamente consoante o disposto art. 140 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, sendo eles:  
 
a) provisoriamente, de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com verificação 
posterior da conformidade do material com as exigências contratuais;  
b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais. 
 
16.3.1. Caso seja constatado que os produtos entregues apresentam irregularidades, não correspondem às especificações deste 
Edital ou não conferem com a marca e/ou fabricante declinados na proposta da Contratada ou estão fora dos padrões 
determinados, eles serão rejeitados e devolvidos, podendo a Administração rescindir a contratação ou determinar a substituição 
dos produtos, pelos corretos, no prazo de 03 (Três) dias úteis contados da comunicação, por escrito, mantido o preço contratado 
e sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  
 
16.3.2. Caso as irregularidades digam respeito à diferença de quantidade ou de partes, a Administração poderá determinar sua 
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  
 
16.3.2.1. Na hipótese de complementação, a contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração, no 
prazo máximo de 03 (Três) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
16.4. O recebimento e aceite do objeto pela Contratante não exclui a responsabilidade civil da Contratada por vícios de 
quantidade ou qualidade do material ou disparidades com as especificações estabelecidas no ANEXO I, verificadas 
posteriormente.  
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA REGISTRADA:  
 
A Empresa deve cumprir todas as obrigações constantes na Ata de registro de preços e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
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 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes na Ordem de 
fornecimento, acompanhada das respectivas notas fiscais constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência; 
 
 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste edital, o objeto com avarias ou defeitos, ficando 
os custos por conta da CONTRATADA; 
 
 Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta licitação, que estiverem fora 
das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o 
município.  
 
 Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à PREFEITURA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 
 Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
 Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos no local indicado pela CONTRATANTE, 
responsabilizando-se pelo transporte (envio e devolução), frete, pedágios, alimentação de funcionários, impostos, 
acondicionamento e descarregamento dos materiais, sendo que não poderá haver nenhuma reclamação por parte da 
CONTRATADA, no sentido de cobranças ou ressarcimentos relativos ao que se refere o assunto; 
 
 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente licitação;  
 
 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 
 
 Os produtos devem estar embalados de forma devida, em caixas originais de fábrica, sem avarias e devidamente 
acondicionados; 

 
 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, o objeto com avarias ou defeitos, 
ficando os custos por conta da CONTRATADA; 
 Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta licitação, que estiverem fora 
das especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o 
município.  
 Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à PREFEITURA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) 
horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 
 Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos no local indicado pela CONTRATANTE, 
responsabilizando-se pelo transporte (envio e devolução), frete, pedágios, alimentação de funcionários, impostos, 
acondicionamento e descarregamento dos materiais, sendo que não poderá haver nenhuma reclamação por parte da 
CONTRATADA, no sentido de cobranças ou ressarcimentos relativos ao que se refere o assunto; 
 Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente;  
 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 
 Os produtos devem estar embalados de forma devida, em caixas originais de fábrica, sem avarias e devidamente 
acondicionados. 
 Todos os insumos necessários para a entrega do objeto, e outros fatores que por assim sejam requisitados ocorrerão 
por conta da EMPRESA, o que inclui a entrega no local indicado pela ADMINISTRAÇÃO, o transporte, os tributos, mão de obra, 
encargos trabalhistas, impostos, montagem, bem como utilização de equipamentos e pessoal ou o que for necessário, sendo 
que não poderá haver nenhuma reclamação por parte da EMPRESA, no sentido de cobranças ou ressarcimentos relativos a tal 
assunto. 
 A EMPRESA garantirá a qualidade e a segurança dos equipamentos fornecidos, contra defeitos de fabricação, 
montagem ou desgaste excessivo.  
 O prazo total de garantia para os bens fornecidos será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao recebimento definitivo dos equipamentos. Este prazo inclui a garantia legal de 90 (noventa) dias para bens 
duráveis, conforme o Art. 26, inciso II, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), além de 9 (nove) meses de 
garantia contratual complementar.  
 Qualquer solicitação de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser formalizada por e-
mail ou por outros meios de contato definidos na Ata de Registro de Preços. 
 O prazo para atendimento da solicitação será de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente à formalização da comunicação. A garantia do objeto fornecido é uma obrigação futura que não se confunde com 
o prazo de vigência do contrato. O não cumprimento desta obrigação sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas neste 
instrumento. 
 Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo transporte (envio e devolução), 
acondicionamento e descarregamento dos materiais;  
 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar 
qualquer das prestações a que está obrigada; 
 Substituir, no prazo máximo, de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação de irregularidade, o material entregue 
e não aceito pelo contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções e/ou defeitos, responsabilizando-se, 
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integralmente, pelas despesas decorrentes da troca, ou seja, a entrega do novo bem e a retirada do bem a ser substituído, 
inclusive as despesas de transporte; 
 Todos os produtos deverão ser entregues rigorosamente embalados em suas embalagens originais de fábrica, 
lacradas, invioladas, em perfeito estado de conservação e armazenamento, sem sinais de violação, avarias, amassados ou 
qualquer tipo de dano físico. A embalagem deve conter, de forma clara, legível e visível, a marca do fabricante, número de 
lote/registro e data de fabricação e demais informações técnicas do item. 
 É expressamente vedada a entrega de produtos avulsos, fora da embalagem original ou sem identificação clara do 
fabricante, sob pena de recusa imediata da entrega, sem ônus para a Administração, ficando o fornecedor obrigado à substituição 
imediata dos itens, correndo por sua conta todos os custos envolvidos. 
 A Administração poderá, a qualquer tempo, inclusive antes do aceite definitivo, solicitar documentos que comprovem 
a autenticidade, procedência e originalidade dos itens entregues, tais como: declarações do fabricante, certificados de garantia, 
notas fiscais de origem e catálogos técnicos oficiais. O não atendimento à solicitação ou a constatação de falsificação ou desvio 
de padrão poderá ensejar a rescisão contratual por inadimplemento, além da aplicação das penalidades previstas no contrato e 
na legislação pertinente. 
 A Contratada obriga-se a implementar sistema de logística reversa para os itens considerados resíduos de impacto. 
 O fornecedor deverá priorizar a entrega dos materiais em embalagens recicláveis ou de reduzido impacto ambiental, 
evitando o uso desnecessário de polímeros não biodegradáveis. 
 O contratado compromete-se a adotar medidas de mitigação de impactos ambientais relacionados ao fornecimento 
dos equipamentos, incluindo a logística reversa, responsabilizando-se pelo correto recolhimento, transporte e destinação 
ambientalmente adequada, em conformidade com a Lei nº 12.305/2010 e demais normas aplicáveis. O descumprimento dessa 
obrigação sujeitará o contratado às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades ambientais 
cabíveis. 
  
 
18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
18.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
 
18.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado 
pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
 
18.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 
 
a) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  
b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
c) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
d) apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital. 
 
18.1.3. não celebrar a Ata de Registro de Preços ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta. 
 
18.1.3.1.  recusar-se, sem justificativa, a assinar a Ata de Registro de Preços, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente 
no prazo estabelecido pela Administração. 
 
18.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação. 
 
18.1.5. fraudar a licitação. 
 
18.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
 
a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  
b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
 
18.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
 
18.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
 
18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
 
18.2.1. advertência;  
18.2.2. multa; 
18.2.3. impedimento de licitar e contratar e 
18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
 
18.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
 
18.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.3.2. as peculiaridades do caso concreto 
18.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes 
18.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública 
18.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 
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18.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contratado, recolhida no prazo máximo de 
10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
  
18.4.1. Para as infrações previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
 
18.4.2. Para as infrações previstas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
 
18.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão 
ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
 
18.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de sua intimação. 
 
18.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
 
18.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da 
prática das infrações dispostas nos itens 18.1.4, 18.1.5, 18.1.6, 18.1.7 e 18.1.8, bem como pelas infrações administrativas 
previstas nos itens 18.1.1, 18.1.2 e 18.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento 
de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
 
18.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a Ata de Registro de Preços, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 17.1.3, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação.  
 
18.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 
licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se 
não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 
18.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do seu recebimento. 
 
18.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 
 
18.13. A multa, no âmbito da Ata de Registro de Preços,  poderá ser: 
1. Compensatórias: 
 
a) 15% (quinze por cento) sobre o valor da parte inadimplida, em caso de inexecução parcial (ex.: entrega inferior ou 
divergente). 
b)  20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato/ata, em caso de inexecução total. 
 
2. Moratórias (atraso): 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da parte inadimplida, até 30 (trinta) dias de atraso. 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da parte inadimplida, em atrasos superiores a 30 (trinta) 
dias. 
c) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, sobre o valor total da ordem de fornecimento, em caso de recusa 
injustificada de assinatura ou fornecimento. 
 

Parágrafo único: O valor total da multa moratória não poderá, sob nenhuma hipótese, ultrapassar o limite máximo de 30% (trinta 
por cento) do valor da parcela inadimplida, resguardando-se os princípios da razoabilidade e proporcionalidade e o que dispõe o 
artigo 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

3. Pela Qualidade/Conformidade: 

a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento dos itens afetados, por entrega em desacordo com 
especificações técnicas, mesmo que haja posterior substituição. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento, em caso de equipamentos falsificados, adulterados ou de 
procedência duvidosa. 

III – Suspensão temporária: 

Proibição de licitar e contratar com a Administração por até 3 (três) anos, conforme art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021, em casos 
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de descumprimento grave ou fraude. 

IV – Declaração de Inidoneidade: 

Impedimento de licitar ou contratar com a Administração por até 6 (seis) anos, nos termos do art. 156, IV, em hipóteses de 
extrema gravidade, como falsidade ou inexecução que cause grave prejuízo ao interesse público. 

V – Rescisão unilateral: 

Conforme art. 137 da Lei nº 14.133/2021, por inadimplemento que inviabilize a execução contratual ou por infrações graves. 

VI – Indenização por perdas e danos: 

A CONTRATADA responderá por prejuízos diretos ou indiretos à Administração, incluindo custos com nova contratação, aluguel 
emergencial de equipamentos, reparos emergenciais e paralisação de serviços públicos. O dever de indenizar é independente 
das multas aplicadas. 

• Responsabilidade Técnica: A CONTRATADA garante a adequação técnica dos equipamentos, em conformidade com 
normas de segurança e desempenho aplicáveis. 

• Reequilíbrio Econômico-Financeiro: Fica assegurado à CONTRATADA o direito de pleitear reequilíbrio econômico-
financeiro, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante comprovação de fatos supervenientes e imprevisíveis que 
onerem a execução. 

• Registro de Penalidades: As sanções aplicadas serão registradas no cadastro municipal e também comunicadas para 
inclusão no CEIS/CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas), nos termos do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 

Parágrafo único: É garantido à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa em todas as hipóteses de sanção. O pagamento 
de multas não exime do cumprimento das obrigações nem do dever de indenizar. 

 
18.14. Poderá a Prefeitura Municipal de Mata de São João reter o pagamento enquanto perdurarem quaisquer 
pendencias junto à mesma. 
 
18.15. Não será aplicada multa se, comprovadamente, a recusa na entrega do objeto advir de caso fortuito ou fatos 
supervenientes.  
 
18.16. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capitulo, será garantido ao licitante o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  
 
18.17. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, prejuízo das multas previstas neste edital e na Ata de Registro de Preços 
e das demais cominações legais. 
 
18.19. As sanções mencionadas no presente Edital se aplicam também às Atas de Registros de Preços, conforme art. 51 do 
Decreto Municipal nº 257 de 25 de maio de 2022, que dispõe sobre o rito de aplicação de penalidades, in verbis:  
 
ART. 51. OS PROCEDIMENTOS INSTITUÍDOS POR ESTE DECRETO APLICAM-SE ÀS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS 
E CONTRATAÇÃO DELA DECORRENTES, ADAPTANDO-SE A NOMENCLATURA DE RESCISÃO POR EXCLUSÃO DE ATA. 
 
18.18. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 
18.20. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
 
18.21. Para o rito de aplicação das penalidades deverá ser observado Decreto Municipal n. 257 de 25 de maio de 2022 e 
Decreto Municipal n°. 454/2024 de 05 de julho de 2024  
 
18.22. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 
 
18.23. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
18.24. O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará ao contratado a multa de mora.  
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18.25. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral da Ata de Registro de Preços com a aplicação cumulada de outras sanções previstas conforme lei federal nº 
14.133/2021. 
 
19. FORMALIZAÇÃO DE PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES  
 
19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o edital de licitação ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, 
devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da sessão pública de abertura do certame, através do portal 
eletrônico https://licitanet.com.br/ 
 
19.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada no portal eletrônico www.licitanet.com, no prazo 
de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública de abertura do certame. 
 
19.3. Se na resposta aos pedidos de esclarecimentos e no acolhimento parcial ou total das impugnações verificar-se a 
necessidade de modificações do edital e/ou seus anexos, estas serão divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação 
utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a 
alteração não afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonômico aos licitantes 
 
19.4. A ausência de impugnação implica a aceitação tácita, pela licitante, das condições previstas neste edital e em seus anexos 
 
20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
 
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, 
a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
 
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 
 
20.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
 
20.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, 
desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
 
20.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, em 
nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
 
20.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
 
20.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja possível 
o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
 
20.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 
prevalecerá as deste Edital. 
 
20.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e no sítio 
oficial desta prefeitura.  
 
20.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
20.11.1. ANEXO I - Planilha de Referência 
20.11.2. ANEXO II – Modelo de Carta de Apresentação de Proposta 
20.11.3. ANEXO III – Minuta de Ata de Registro de Preços 

 
Mata de São João, 27 de maio de 2026. 

 
 

THAIS RODRIGUES SOARES 
Coordenadora de Processos Licitatórios 
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ANEXO I 
 

PLANILHA DE REFERÊNCIA 
À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2026 - REGISTRO DE PREÇOS  
 
OBJETO: Aquisição de peças de reposição genuínas para roçadeiras, sopradores, motopodas e motosserras Stihl a fim de 
atender às necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Mata de São João/BA 
 
 

LOTE I PEÇAS DA ROÇADEIRA STIHL FS 221         

ITE
M DESCRIÇÃO  CÓDIGO 

DA PEÇA  UND 
 

QUANTIDAD
E  

 
MARCA  

 
PEDIDO 
MÍNIMO  

 PEDIDO 
MÁXIMO  

 VALOR 
UNITÁRI

O  
 VALOR 
TOTAL   

1 

ANEL DE COMPRESSÃO Ø 
40X12mm, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-034-
3003 PÇ 30   1 30  R$               

38,65  
 R$              

1.159,50  

2 

CILINDRO COM PISTÃO  Ø 40 mm, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
221 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-020-
1212 PÇ 30   1 30  R$             

588,80  

 R$            
17.664,0

0  

3 

GAIOLA DE AGULHAS 11X14X12,5, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
221 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

9512-003-
2349 PÇ 30   1 30  R$               

41,39  
 R$              

1.241,70  

4 

JOGOS DE JUNTAS DE VEDAÇÃO, 
PARA  MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
221 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-007-
1602 

TUB
O 50   1 50  R$               

61,66  
 R$              

3.083,00  

A
ss

in
ad

o 
po

r 
1 

pe
ss

oa
:  

T
H

A
ÍS

 R
O

D
R

IG
U

E
S

 S
O

A
R

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//m
at

ad
es

ao
jo

ao
.1

do
c.

co
m

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/C

81
9-

D
A

07
-D

67
3-

28
B

7 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 C
81

9-
D

A
07

-D
67

3-
28

B
7



Fl.23/69 
 
 

 
 
 
 

   
                            Prefeitura Municipal de Mata de São João 
                         Rua Luiz Antonio Garcez, nº 140, Centro, Mata de São João – BA 
                         www.matadesaojoao.ba.gov.br     

5 

LUVA, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

0000-988-
8600 PÇ 30   1 30  R$                 

7,30  
 R$                 

219,00  

6 

MASSA DE VEDAÇÃO HT 
VERMELHO 70ml PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

0783-830-
2000 PÇ 15   1 15  R$             

130,19  
 R$              

1.952,85  

7 

RETENTOR 12X22X5, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

9640-003-
1195 PÇ 40   1 40  R$               

23,77  
 R$                 

950,80  

8 

RETENTOR 15X5X25, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

9639-003-
1585 PÇ 40   1 40  R$               

26,40  
 R$              

1.056,00  

9 

ROLAMENTO DE ESFERAS 
6201,PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

9503-003-
0242 PÇ 25   1 25  R$               

80,50  
 R$              

2.012,50  

10 

ROLAMENTO DE ESFERAS 6002, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
221 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

9503-003-
0310 PÇ 40   1 40  R$               

71,00  
 R$              

2.840,00  

11 

VIRABREQUIM, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-030-
0403 PÇ 30   1 30  R$             

489,95  

 R$            
14.698,5

0  
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12 

CARCAÇA DO ARRANQUE 
COMPLETA, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-190-
4003 PÇ 20   1 20  R$             

252,83  
 R$              

5.056,60  

13 

CORDÃO DE ARRANQUE  
Ø3mmx30,5m, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

0000-930-
2298 PÇ 2   1 2  R$             

156,85  
 R$                 

313,70  

14 

FILTRO DE AR, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-140-
4400 PÇ 50   1 50  R$               

52,78  
 R$              

2.639,00  

15 

JOGO DE REPARO, PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-007-
1800 PÇ 10   1 10  R$             

149,00  
 R$              

1.490,00  

16 

POLIA, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-195-
0401 PÇ 30   1 30  R$               

35,28  
 R$              

1.058,40  

17 

PEÇA DE ENGATE, PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4116-195-
7200 PÇ 15   1 15  R$               

10,56  
 R$                 

158,40  

18 

MOLA DE RECUO, PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-190-
0600 PÇ 20   1 20  R$               

40,27  
 R$                 

805,40  
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19 

RODA DO ARRANQUE,PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-195-
0607 PÇ 10   1 10  R$               

65,26  
 R$                 

652,60  

20 

PORCA COM COLAR M8X1, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

0000955-
0802 PÇ 10   1 10  R$               

15,40  
 R$                 

154,00  

21 

SILENCIADOR, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-140-
0603 PÇ 5   1 5  R$             

130,18  
 R$                 

650,90  

22 

JUNTA DE VEDAÇÃO DO 
SILENCIADOR,PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-149-
0601 PÇ 10   1 10  R$               

18,50  
 R$                 

185,00  

23 

CHAPA DE REFRIGERAÇÃO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-141-
3201 PÇ 15   1 15  R$               

19,96  
 R$                 

299,40  

24 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL,  
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
221 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-350-
0406 PÇ 20   1 20  R$             

362,95  
 R$              

7.259,00  

25 

RESPIRO DO TANQUE,  PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-350-
5812 PÇ 10   1 10  R$               

57,26  
 R$                 

572,60  
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26 

LUVA, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4223-353-
9201 PÇ 10   1 10  R$                 

7,80  
 R$                   

78,00  

27 

CABEÇOTE DE ASPIRAÇÃO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

0000-350-
3521 PÇ 35   1 35  R$               

21,54  
 R$                 

753,90  

28 

LUVA, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

1141-989-
0600 PÇ 10   1 10  R$               

14,90  
 R$                 

149,00  

29 

ELEMENTO DE FIXAÇÃO,  PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4148-353-
2700 PÇ 10   1 10  R$                 

8,91  
 R$                   

89,10  

30 

TAMPA DO TANQUE, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

0000-350-
0527 PÇ 20   1 20  R$               

36,19  
 R$                 

723,80  

31 

PLACA DE PROTEÇÃO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-350-
6600 PÇ 10   1 10  R$             

105,38  
 R$              

1.053,80  

32 

FLANGE INTERMEDIÁRIO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-120-
2301 PÇ 10   1 10  R$               

55,37  
 R$                 

553,70  
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33 

JUNTA DE VEDAÇÃO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-129-
0903 PÇ 10   1 10  R$               

11,38  
 R$                 

113,80  

34 

TIRANTE DO ACELERADOR, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-182-
1500 PÇ 10   1 10  R$                 

7,68  
 R$                   

76,80  

35 

CARBURADOR 4147/45, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS+B40:B42B43B40:B
52 

4147-120-
0645 PÇ 25   1 25  R$             

286,20  
 R$              

7.155,00  

36 

JUNTA DE VEDAÇÃO DO 
CARBURADOR, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-129-
0907 PÇ 20   1 20  R$               

12,35  
 R$                 

247,00  

37 

MEMBRANA DE REGULAGEM, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
221 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

Z010-015-
A006 UND 20   1 20  R$               

71,44  
 R$              

1.428,80  

38 

PLACA BASE DA BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

Z010-056-
A011 PÇ 5   1 5  R$             

101,25  
 R$                 

506,25  

39 

CAPA , PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-121-
2702 

JOG
O 15   1 15  R$               

25,62  
 R$                 

384,30  
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40 

CJ. JUNTAS DE VEDAÇÃO E 
MEMBRANAS, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

Z010-003-
K008 PÇ 35   1 35  R$               

74,56  
 R$              

2.609,60  

41 

JOGO PEÇAS DO CARBURADOR 
RB-274, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

Z010-001-
K009 PÇ 35   1 35  R$             

141,81  
 R$              

4.963,35  

42 

MODULO DE IGNIÇÃO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-400-
1310 PÇ 15   1 15  R$             

373,38  
 R$              

5.600,70  

43 

VOLANTE,PARA,  MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-400-
1202 PÇ 20   1 20  R$             

280,96  
 R$              

5.619,20  

44 

CABO DE LIGAÇÃO, PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-440-
3007 PÇ 20   1 20  R$               

53,00  
 R$              

1.060,00  

45 

PORTA-CABOS, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-448-
1207 PÇ 6   1 6  R$               

33,86  
 R$                 

203,16  

46 

VELA DE IGNIÇÃO NGK CMR6H, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
221 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-400-
7011 PÇ 40   1 40  R$               

32,99  
 R$              

1.319,60  
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47 

 EMBREAGEM COMPLETA, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-160-
2002 PÇ 20   1 20  R$             

235,75  
 R$              

4.715,00  

48 

EMBREAGEM, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-160-
2000 PÇ 35   1 35  R$             

149,61  
 R$              

5.236,35  

49 

MOLA DE TRAÇÃO, PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-997-
5519 PÇ 50   1 50  R$                 

8,10  
 R$                 

405,00  

50 

ROLAMENTO DE ESFERAS 6202-
2RS,  PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS   

9503-003-
7452 PÇ 10   1 10  R$               

94,95  
 R$                 

949,50  

51 

ANEL DE SEGURANÇA 35X1,5, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
221 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

9456-621-
3860 PÇ 10   1 10  R$               

11,49  
 R$                 

114,90  

52 

TAMBOR DA EMBREAGEM,  PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4128-160-
2900 PÇ 60   1 60  R$             

135,44  
 R$              

8.126,40  

53 

CABO DE MANEJO,  PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-790-
1324 PÇ 5   1 5  R$             

170,98  
 R$                 

854,90  
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54 

CABO DO ACELERADOR,  PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-180-
1119 PÇ 35   1 35  R$             

141,38  
 R$              

4.948,30  

55 

OLHAL DE TRANSPORTE,  PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-790-
8806 PÇ 20   1 20  R$               

38,31  
 R$                 

766,20  

56 

ARRUELA DE PRESSÃO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 221 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4128-713-
1600 PÇ 15   1 15  R$               

27,23  
 R$                 

408,45  

57 

PORCA DE SEG. COM COLAR 
M12X1,5, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-642-
7600 PÇ 15   1 15  R$               

16,54  
 R$                 

248,10  

58 

PRATO GIRATÓRIO EM AÇO, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
221 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-713-
3100 PÇ 40   1 40  R$               

28,41  
 R$              

1.136,40  

59 

CARRETEL DE NYLON TRIMCUT 
C42-2 PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 221 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4003-710-
2122 PÇ 250   1 250  R$             

136,74  

 R$            
34.185,0

0  

VALOR GLOBAL LOTE I: (CENTO E SESSENTA E QUATRO MIL E NOVECENTOS E CINQUENTA E SEIS 
REAIS E VINTE E UM CENTAVOS) 

 R$                                 
164.956,21  

          

          

LOTE II PEÇAS DA ROÇADEIRA STIHL FS 220        
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ITE
M DESCRIÇÃO  CÓDIGO 

DA PEÇA  UND 
 

QUANTIDAD
E  

 
MARCA  

 
PEDIDO 
MÍNIMO  

 PEDIDO 
MÁXIMO  

 VALOR 
UNITÁRI

O  
 VALOR 
TOTAL   

 

1 

VIRABREQUIM ,  PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 220 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-030-
0400 PÇ 35   1 35  R$             

535,00  

 R$            
18.725,0

0  
 

2 

ROLAMENTO DE ESFERAS 6203-
2RS,  PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 220 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

9503-003-
0240 PÇ 60   1 60  R$               

62,34  
 R$              

3.740,40  
 

3 

RETENTOR 12X20X5, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 220 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

9640-003-
1190 PÇ 50   1 50  R$               

21,35  
 R$              

1.067,50  
 

4 

RETENTOR 12X32X7, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 220 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

9640-003-
1280 PÇ 60   1 60  R$               

18,59  
 R$              

1.115,40  
 

5 

GAIOLA  DE AGULHA 10X14X13, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
220 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

9512-003-
2340 PÇ 30   1 30  R$               

35,65  
 R$              

1.069,50  
 

6 

CILINDRO COM PISTÃO 
COMPLETO Ø 38mm, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 220 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-020-
1204 PÇ 40   1 40  R$             

325,17  

 R$            
13.006,8

0  
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7 

PISTÃO Ø 38mm,  PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 220 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-030-
2003 PÇ 20   1 20  R$             

149,97  
 R$              

2.999,40  
 

8 

JUNTA DE VEDAÇÃO DO 
SILENCIADOR,  PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 220 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-149-
0600 PÇ 40   1 40  R$                 

6,67  
 R$                 

266,80  
 

9 

MOLA DE RECUO,  PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 220 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4116-190-
0600 PÇ 30   1 30  R$               

38,95  
 R$              

1.168,50  
 

10 

PEÇA DE ENGATE,  PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 220 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4116-195-
7200 PÇ 35   1 35  R$                 

8,03  
 R$                 

281,05  
 

11 

POLIA ,  PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 220 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-195-
0400 PÇ 30   1 30  R$               

25,97  
 R$                 

779,10  
 

12 

VELA  DE IGNIÇÃO NGK BPMR7A,  
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
220 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-400-
7000 PÇ 60   1 60  R$               

32,99  
 R$              

1.979,40  
 

13 

VOLANTE,  PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 220 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-400-
12-01 PÇ 60   1 60  R$             

180,00  

 R$            
10.800,0

0  
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14 

TAMBOR DE EMBREAGEM,  PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 220 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-160-
2906 PÇ 60   1 60  R$             

122,31  
 R$              

7.338,60  
 

15 

EMBREAGEM COMPLETA,  PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 220 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-160-
2001 PÇ 60   1 60  R$             

106,03  
 R$              

6.361,80  
 

16 

MOLA DE TRAÇÃO , PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 220 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000997-
6205 PÇ 20   1 20  R$                 

8,92  
 R$                 

178,40  
 

17 

TANQUE DE COMBUSTIVEL, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 220 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-350-
0800 PÇ 40   1 40  R$             

314,80  

 R$            
12.592,0

0  
 

18 

CONEXÃO, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 220 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-141-
2200 PÇ 10   1 10  R$               

80,69  
 R$                 

806,90  
 

19 

BRAÇADEIRA DA MANGUERA Ø 
32X5, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 220 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

9771-021-
2550 PÇ 10   1 10  R$                 

8,25  
 R$                   

82,50  
 

20 

CABEÇOTE DE ASPIRAÇÃO , 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
220 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-350-
3502 PÇ 60   1 60  R$               

15,72  
 R$                 

943,20  
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21 

CARBURADOR C1S-S3E, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 220 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-120-
0602 PÇ 60   1 60  R$             

245,52  

 R$            
14.731,2

0  
 

22 

CABO DO ACELERADOR , PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 220 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-180-
1101 PÇ 60   1 60  R$               

83,58  
 R$              

5.014,80  
 

23 

PORCA DE SEGURAÇA COM 
COLAR, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 220 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-642-
7600 PÇ 10   1 10  R$               

16,27  
 R$                 

162,70  
 

24 

ARRUELA DE PRESSÃO,  PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 220 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4128-713-
1600 PÇ 10   1 10  R$               

19,31  
 R$                 

193,10  
 

25 

JOGO DE JUNTA DE VEDAÇÃO, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
220 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-007-
1052 PÇ 60   1 60  R$               

12,41  
 R$                 

744,60  
 

26 

TAMPA DO ARRANQUE, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 220 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-190-
0401 PÇ 30   1 30  R$               

69,38  
 R$              

2.081,40  
 

27 

LAMINA PARA ROÇADEIRA STIHL 
2P- 305 mm AÇO ESPECIAL, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 220 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4000-713-
4103 PÇ 40   1 40  R$             

137,45  
 R$              

5.498,00  
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28 

TAMPA DO TANQUE DE 
COMBUSTIVEL, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 220 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4116-350-
0502 PÇ 25   1 25  R$               

28,59  
 R$                 

714,75  
 

VALOR GLOBAL DO LOTE II: (CENTO E QUATORZE MIL E QUATROCENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E 
OITENTA CENTAVOS) 

 R$                                 
114.442,80  

 

LOTE III PEÇAS MOTOPODA HT-75          
 

 

ITE
M DESCRIÇÃO  CÓDIGO 

DA PEÇA  UND 
 

QUANTIDAD
E  

 
MARCA  

 
PEDIDO 
MÍNIMO  

 PEDIDO 
MÁXIMO  

 VALOR 
UNITÁRI

O  
 VALOR 
TOTAL   

 

1 

CARBURADOR 4137/39BR, PARA O 
MOTOR DO  MOTOPODA HT 75, 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4137-120-
0639 PÇ 2   1 2  R$             

202,06  
 R$                 

404,12  
 

2 

JOGO DE PEÇAS DO 
CARBURADOR 4137/39BR, PARA O 
MOTOR DO  MOTOPODA HT 75, 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS   

Z000-001-
K191 PÇ 4   1 4  R$             

224,17  
 R$                 

896,68  
 

3 

CJ. JUNTAS DE VEDAÇÃO E 
MENBRANAS PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT 75, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS    

Z000-003-
K116 PÇ 4   1 4  R$             

246,75  
 R$                 

987,00  
 

4 

POLIA COM MOLA DE RECUO, 
PARA O MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 75, PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4137-190-
1100 PÇ 2   1 2  R$               

48,73  
 R$                   

97,46  
 

5 

TAMPA DO TANQUE DE 
COMBUSTIVEL, PARA O MOTOR 
DO  MOTOPODA HT 75, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 

4128-350-
0505 PÇ 2   1 2  R$               

39,44  
 R$                   

78,88  
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FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

6 

VELA DE IGNIÇÃO NGK BPMR7A, 
PARA O MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 75, PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-400-
7000 PÇ 5   1 5  R$               

32,99  
 R$                 

164,95  
 

7 

FILTRO, PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT 75, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4137-124-
2800 PÇ 4   1 4  R$               

23,70  
 R$                   

94,80  
 

8 

PRE-FILTRO, PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT 75, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4137-124-
1500 PÇ 4   1 4  R$                 

6,00  
 R$                   

24,00  
 

9 

ENGRENAGEM COMPLETA, PARA 
O MOTOR DO  MOTOPODA HT 75, 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS   

4182-640-
0138 PÇ 1   1 1  R$          

1.429,39  
 R$              

1.429,39  
 

10 

PINHÃO DA CORRENTE, 3/8" P 7 Z, 
PARA O MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 75, PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-640-
2003 PÇ 6   1 6  R$               

48,05  
 R$                 

288,30  
 

11 

CORRENTE PICCO MICRO MINI 
3|61 PNM3 44|3/8''P| 1,1mm/ 
.043''|44, PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT 75, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS   

3610-005-
0044 PÇ 20   1 20  R$               

91,45  
 R$              

1.829,00  
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12 

SABRE 01|30cm/12'' | 3/8'' P| 1,1mm/ 
.043'', PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT 75, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

3005-000-
3905 PÇ 40   1 40  R$             

169,19  
 R$              

6.767,60  
 

13 

TUBO DO EIXO, PARA O MOTOR 
DO  MOTOPODA HT 75, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4182-710-
7140 PÇ 2   1 2  R$          

1.374,87  
 R$              

2.749,74  
 

14 

ARRASTADOR, PARA O MOTOR 
DO  MOTOPODA HT 75, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4182740-
3501 PÇ 10   1 10  R$               

67,22  
 R$                 

672,20  
 

VALOR GLOBAL LOTE III: (DEZESSEIS MIL E QUATROCENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E DOZE 
CENTAVOS) 

 R$                                   
16.484,12  

 

           

           

           

LOTE IV PEÇAS MOTOPODA HT-131          
 

 

ITE
M DESCRIÇÃO  CÓDIGO 

DA PEÇA  UND 
 

QUANTIDAD
E  

 
MARCA  

 
PEDIDO 
MÍNIMO  

 PEDIDO 
MÁXIMO  

 VALOR 
UNITÁRI

O  
 VALOR 
TOTAL   

 

1 

CARBURADOR 4180/19, PARA O 
MOTOR DO  MOTOPODA HT 131, 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4180-120-
0619 PÇ 2   1 2  R$             

282,97  
 R$                 

565,94  
 

2 

JOGO DE PEÇAS DO 
CARBURADOR 4180/19 RB-288,  
PARA O MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 131, PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

Z010-001-
K018 PÇ 10   1 10  R$             

236,25  
 R$              

2.362,50  
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3 

 JOGO PEÇAS DO CARBURADOR 
4180/19, MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 131,  PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT 131, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4180-007-
1035 PÇ 10   1 10  R$               

89,70  
 R$                 

897,00  
 

4 

POLIA COM MOLA DE RECUO,  
PARA O MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 131, PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4128-195-
0400 PÇ 2   1 2  R$               

28,95  
 R$                   

57,90  
 

5 

TAMPA DO TANQUE DE 
COMBUSTIVEL, PARA O MOTOR 
DO  MOTOPODA HT 131, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

0000-350-
0533 PÇ 2   1 2  R$               

44,12  
 R$                   

88,24  
 

6 

VELA DE IGNIÇÃO NGK CMR6H, 
PARA O MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 131, PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-400-
7011 PÇ 15   1 15  R$               

32,99  
 R$                 

494,85  
 

7 

FILTRO DE AR,  PARA O MOTOR 
DO  MOTOPODA HT 131, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4180-141-
0300 PÇ 6   1 6  R$               

34,67  
 R$                 

208,02  
 

8 

ENGRENAGEM COMPLETA, PARA 
O MOTOR DO  MOTOPODA HT 131, 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS   

4182-640-
0138 PÇ 2   1 2  R$          

1.184,70  
 R$              

2.369,40  
 

9 

PINHÃO DA CORRENTE, 3/8" P 7 Z, 
PARA O MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 131, PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-640-
2003 PÇ 10   1 10  R$               

55,84  
 R$                 

558,40  
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10 

PINHÃO DA CORRENTE, 3/8" P 6 Z, 
PARA O MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 131, PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-640-
2002 PÇ 10   1 10  R$               

45,00  
 R$                 

450,00  
 

11 

CORRENTE PICCO MICRO MINI 3 
61 PMM3, PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT 131, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS   

3610-000-
0044 PÇ 20   1 20  R$               

69,66  
 R$              

1.393,20  
 

12 

CORRENTE PICCO DURO 63 
PMM3, PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT 131, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS   

3612-000-
0044 PÇ 20   1 20  R$             

337,50  
 R$              

6.750,00  
 

13 

SABRE 30 cm/12'' 1,1mm/0,043'' 3/8'' 
P, PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT131, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

3005-000-
3905 PÇ 25   1 25  R$             

201,63  
 R$              

5.040,75  
 

14 

SABRE 30 cm/12'' 1,3 mm/0,05'' 3/8'' 
P, PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT131, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

3005-000-
7405 PÇ 30   1 30  R$             

201,78  
 R$              

6.053,40  
 

15 

TUBO DO EIXO, PARA O MOTOR 
DO  MOTOPODA HT 131, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4182-710-
7140 PÇ 2   1 2  R$          

1.367,28  
 R$              

2.734,56  
 

16 

ARRASTADOR, PARA O MOTOR 
DO  MOTOPODA HT 131, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4182-740-
3501 PÇ 20   1 20  R$               

67,22  
 R$              

1.344,40  
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VALOR GLOBAL DO LOTE IV: (TRINTA E UM MIL E TREZENTOS E SESSENTA E OITO REAIS E CINQUENTA 
E SEIS CENTAVOS) 

 R$                                   
31.368,56  

 

           

           

LOTE V PEÇAS MOTOPODA HT-135          
 

 

ITE
M DESCRIÇÃO  CÓDIGO 

DA PEÇA  UND 
 

QUANTIDAD
E  

 
MARCA  

 
PEDIDO 
MÍNIMO  

 PEDIDO 
MÁXIMO  

 VALOR 
UNITÁRI

O  
 VALOR 
TOTAL   

 

1 

CARBURADOR 4180/19, PARA O 
MOTOR DO  MOTOPODA HT 135, 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4180-120-
0619 PÇ 2   1 2  R$             

295,56  
 R$                 

591,12  
 

2 

JOGO DE PEÇAS DO 
CARBURADOR 4180/19 RB-288,  
PARA O MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 135, PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

Z010-001-
K018 PÇ 10   1 10  R$             

378,75  
 R$              

3.787,50  
 

3 

 JOGO PEÇAS DO CARBURADOR 
4180/19, MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 135,  PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT 131, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4180-007-
1035 PÇ 10   1 10  R$               

96,63  
 R$                 

966,30  
 

4 

POLIA COM MOLA DE RECUO,  
PARA O MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 135, PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4128-195-
0400 PÇ 2   1 2  R$               

28,60  
 R$                   

57,20  
 

5 

TAMPA DO TANQUE DE 
COMBUSTIVEL, PARA O MOTOR 
DO  MOTOPODA HT 135, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

0000-350-
0533 PÇ 2   1 2  R$               

44,12  
 R$                   

88,24  
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6 

VELA DE IGNIÇÃO NGK CMR6H, 
PARA O MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 135, PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-400-
7011 PÇ 30   1 30  R$               

32,99  
 R$                 

989,70  
 

7 

FILTRODE AR,  PARA O MOTOR 
DO  MOTOPODA HT 135, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4180-141-
0300 PÇ 6   1 6  R$               

35,84  
 R$                 

215,04  
 

8 

ENGRENAGEM COMPLETA, PARA 
O MOTOR DO  MOTOPODA HT 135, 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS   

4182-640-
0145 PÇ 2   1 2  R$          

1.311,90  
 R$              

2.623,80  
 

9 

PINHÃO DA CORRENTE, 3/8" P 7 Z, 
PARA O MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 135, PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-640-
2003 PÇ 10   1 10  R$               

55,84  
 R$                 

558,40  
 

10 

PINHÃO DA CORRENTE, 3/8" P 6 Z, 
PARA O MOTOR DO  MOTOPODA 
HT 135, PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-640-
2002 PÇ 10   1 10  R$               

51,50  
 R$                 

515,00  
 

11 

CORRENTE PICCO MICRO MINI 3 
61 PMM3, PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT 135, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS   

3610-000-
0044 PÇ 20   1 20  R$               

69,66  
 R$              

1.393,20  
 

12 

CORRENTE PICCO DURO 63 
PMM3, PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT 135, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS   

3612-000-
0044 PÇ 20   1 20  R$             

365,83  
 R$              

7.316,60  
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SABRE 30 cm/12'' 1,3 mm/0,05'' 3/8'' 
P, PARA O MOTOR DO  
MOTOPODA HT135, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

3005-000-
7405 PÇ 30   1 30  R$             

203,61  
 R$              

6.108,30  
 

14 

TUBO DO EIXO, PARA O MOTOR 
DO  MOTOPODA HT 135, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4182-710-
7155 PÇ 2   1 2  R$          

1.251,63  
 R$              

2.503,26  
 

15 

ARRASTADOR, PARA O MOTOR 
DO  MOTOPODA HT 135, PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4182-740-
3501 PÇ 30   1 30  R$               

67,22  
 R$              

2.016,60  
 

VALOR GLOBAL DO LOTE V: (VINTE E NOVE MIL E SETECENTOS E TRINTA REAIS E VINTE E SEIS 
CENTAVOS) 

 R$                                   
29.730,26  

 

           

           

LOTE VI PEÇAS MOTOR SERRA MS 661          
 

 

ITE
M DESCRIÇÃO  CÓDIGO 

DA PEÇA  UND 
 

QUANTIDAD
E  

 
MARCA  

 
PEDIDO 
MÍNIMO  

 PEDIDO 
MÁXIMO  

 VALOR 
UNITÁRI

O  
 VALOR 
TOTAL   

 

1 

KIT CILINDRO PISTÃO  Ø 56mm,  
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 661 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

1144-020-
1202 PÇ 2   1 2  R$             

953,95  
 R$              

1.907,90  
 

2 

CARBURADOR 1144/26 , 
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 661 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

1144-120-
0626 PÇ 2   1 2  R$             

323,00  
 R$                 

646,00  
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AGULHA DE ADMISSÃO,  
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 661 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4126-121-
5170 PÇ 6   1 6  R$               

65,48  
 R$                 

392,88  
 

4 

ALAVANCA DE REGULAGEM DE 
ADMISSÃO,  COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 661 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

1119-121-
5002 PÇ 6   1 6  R$               

46,52  
 R$                 

279,12  
 

5 

JOGO PEÇAS DO CARBURADOR , 
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 661 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

1144-007-
1701 PÇ 6   1 6  R$               

33,00  
 R$                 

198,00  
 

6 

FILTRO DE AR HD2, , COMPATIVEL 
PARA MOTOSSERRA MS 661 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

1144-140-
4402 PÇ 6   1 6  R$               

61,19  
 R$                 

367,14  
 

7 

CABEÇOTE DE ASPIRAÇÃO , 
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 661 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-350-
3518 PÇ 10   1 10  R$               

23,55  
 R$                 

235,50  
 

8 

JOGO DE JUNTAS DE VEDAÇÃO, 
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 661 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

1144-007-
1601 PÇ 3   1 3  R$               

93,90  
 R$                 

281,70  
 

9 

VIRABREQUIM, COMPATIVEL 
PARA MOTOSSERRA MS 661 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

1144-030-
0402 PÇ 2   1 2  R$          

1.136,00  
 R$              

2.272,00  
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GAIOLA DE AGULHA 12X17X14,4, 
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 661 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

9512-003-
3286 PÇ 2   1 2  R$               

52,66  
 R$                 

105,32  
 

11 

CORRENTE  3/8 1,6 MM  ( 42,5 
DENTES ) E ( 84 ELOS) 
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 661 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

3519-000-
0084 PÇ 15   1 15  R$             

196,55  
 R$              

2.948,25  
 

12 

SABRE <63cm / 25'', 
COMPRIMENTO 63 cm OU 25'', 
ESPESSURA DA CANALETA 
1,6mm, passo 3/8''P (85ELOS), 
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 661 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

3003-001-
5631 PÇ 6   1 6  R$             

402,74  
 R$              

2.416,44  
 

13 

CORRENTE  3/8'' 1,6 MM  ( 36 
DENTES ) E ( 72 ELOS) 
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 661 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

3621-000-
0072 PÇ 10   1 10  R$             

138,30  
 R$              

1.383,00  
 

14 

LIMA PARA MOTOSSERRA 3/16" 
EM AÇO CARBONO,  COMPATIVEL 
PARA MOTOSSERRA MS 661 ; 
PEÇA ORIGINAL OU GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

5198-365-
2470 PÇ 25   1 25  R$               

15,39  
 R$                 

384,75  
 

15 

LIMA SUPORTE / LIMAS, EM AÇO 
CARBONO COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 661 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

5657-504-
4305 PÇ 5   1 5  R$             

255,50  
 R$              

1.277,50  
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LIMA CHATA PARA MOTOR SERRA 
6'',  EM AÇO CARBONO 
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 661 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

45095 PÇ 20   1 20  R$               
18,68  

 R$                 
373,60  

 

VALOR GLOBAL DO LOTE VI:(QUINZE MIL E QUATROCENTOS E SESSENTA E NOVE REAIS E DEZ 
CENTAVOS) 

 R$                                   
15.469,10  

 

           

           

           

           

LOTE VII PEÇAS MOTOR SERRA MS 230          
 

 

ITE
M DESCRIÇÃO  CÓDIGO 

DA PEÇA  UND 
 

QUANTIDAD
E  

 
MARCA  

 
PEDIDO 
MÍNIMO  

 PEDIDO 
MÁXIMO  

 VALOR 
UNITÁRI

O  
 VALOR 
TOTAL   

 

1 

CARBURADOR C1QS92E , 
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 230 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

1123-120-
062 PÇ 4   1 4  R$             

189,90  
 R$                 

759,60  
 

2 

JOGO PEÇAS DO CARBURADOR , 
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 230 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

1123-007-
1061 PÇ 6   1 6  R$               

82,00  
 R$                 

492,00  
 

3 

CORRENTE PICCO MICRO 35cm  
3/8'' P 1,3 MM, DENTES (25) E (50 
ELOS) ESPESSURA 1,3mm, 
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 230 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

3523-000-
1640 PÇ 15   1 15  R$             

101,20  
 R$              

1.518,00  
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SABRE ROLLOMATIC 35cm 3/8'' P, 
COMPRIMENTO 35 cm OU 14'', 
ESPESSURA DA CANALETA 
1,3mm, passo 3/8''P, COMPATIVEL 
PARA MOTOSSERRA MS 230 , 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

3005-000-
4809 PÇ 10   1 10  R$             

205,06  
 R$              

2.050,60  
 

5 

LIMA 4,0 mm / 5/32'' PARA 
CORRENTE 3/8'' CAIXA COM 6, 
COMPATIVEL PARA 
MOTOSSERRA MS 230  ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

RGA0011
6 CX 10   1 10  R$               

67,95  
 R$                 

679,50  
 

VALOR GLOBAL LOTE VII: (CINCO MIL E QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E SETENTA 
CENTAVOS) 

 R$                                     
5.499,70  

 

           

LOTE VIII PEÇAS SOPRADOR BR 600          
 

 

ITE
M DESCRIÇÃO  CÓDIGO 

DA PEÇA  UND 
 

QUANTIDAD
E  

 
MARCA  

 
PEDIDO 
MÍNIMO  

 PEDIDO 
MÁXIMO  

 VALOR 
UNITÁRI

O  
 VALOR 
TOTAL   

 

1 

CILINDRO COM PISTÃO Ø 50 mm, 
COMPATIVEL PARA SOPRADOR 
BR 600  ; PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4282-020-
1200 PÇ 15   1 15  R$          

1.398,47  

 R$            
20.977,0

5  
 

2 

VÁLVULA DE ADMISSÃO, 
COMPATIVEL PARA SOPRADOR 
BR 600  ; PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4282-025-
1800 PÇ 15   1 15  R$               

78,96  
 R$              

1.184,40  
 

3 

VÁLVULA DE SAÍDA , COMPATIVEL 
PARA SOPRADOR BR 600  ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4282-025-
1903 PÇ 15   1 15  R$               

98,93  
 R$              

1.483,95  
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4 

MOLA DAVÁLVULA, COMPATIVEL 
PARA SOPRADOR BR 600  ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4282-025-
1600 PÇ 30   1 30  R$               

11,90  
 R$                 

357,00  
 

5 

PRATO DA MOLA, COMPATIVEL 
PARA SOPRADOR BR 600  ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4180-025-
3000 PÇ 30   1 30  R$                 

7,41  
 R$                 

222,30  
 

6 

PARAFUSO COM COLAR M5, 
COMPATIVEL PARA SOPRADOR 
BR 600  ; PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4180-038-
1700 PÇ 30   1 30  R$                 

9,99  
 R$                 

299,70  
 

7 

PISTÃO DE  Ø 50mm, COMPATIVEL 
PARA SOPRADOR BR 600  ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4282-030-
2003 PÇ 15   1 15  R$             

348,96  
 R$              

5.234,40  
 

8 

ANEL DE COMPRESSÃO  Ø 50 X 
1,2 mm, COMPATIVEL PARA 
SOPRADOR BR 600  ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4282-034-
3000 PÇ 30   1 30  R$               

50,00  
 R$              

1.500,00  
 

9 

VELA DE IGNIÇÃO NGK CMR6H, 
COMPATIVEL PARA SOPRADOR 
BR 600  ; PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

0000-400-
7011 PÇ 15   1 15  R$               

32,99  
 R$                 

494,85  
 

10 

VIRABREQUIM SOPRADOR  BR 
600, COMPATIVEL PARA 
SOPRADOR BR 600  ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4282-030-
0404 PÇ 15   1 15  R$          

1.156,21  

 R$            
17.343,1

5  
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11 

RETENTOR 15X25X5,  
COMPATIVEL PARA SOPRADOR 
BR 600  ; PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

9639-003-
1584 PÇ 30   1 30  R$               

27,00  
 R$                 

810,00  
 

12 

RODA DO EXCENTRICO,  
COMPATIVEL PARA SOPRADOR 
BR 600  ; PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4282-030-
1801 PÇ 12   1 12  R$               

40,24  
 R$                 

482,88  
 

13 

HASTE DO COMAMDO DE 
VÁLVULA,  COMPATIVEL PARA 
SOPRADOR BR 600  ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4282-038-
2600 PÇ 30   1 30  R$               

15,93  
 R$                 

477,90  
 

14 

FILTRO DE AR, COMPATIVEL 
PARA SOPRADOR BR 600  ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4282-141-
0300 PÇ 15   1 15  R$               

95,45  
 R$              

1.431,75  
 

15 

TAMPA DO ARRANQUE COM 
DISPOSITIVO DO ARRANQUE,  
COMPATIVEL PARA SOPRADOR 
BR 600  ; PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4282-190-
0300 PÇ 10   1 10  R$             

178,75  
 R$              

1.787,50  
 

16 

CARBURADOR C1Q-S1OOA,  
COMPATIVEL PARA SOPRADOR 
BR 600  ; PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4282-120-
0604 PÇ 12   1 12  R$             

411,99  
 R$              

4.943,88  
 

17 

CABO DO ACELERADOR 
SOPRADOR STIHL BR 600,  
COMPATIVEL PARA SOPRADOR 
BR 600  ; PEÇA GENUÍNA 
COMPATÍVEL COM A MARCA 
STIHL; O PRODUTO DEVERÁ 
ESTAR EM CONFORMIDADE COM 
AS DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4282-180-
1103 PÇ 12   1 12  R$             

120,05  
 R$              

1.440,60  
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VALOR GLOBAL LOTE VIII: (SESSENTA MIL E QUATROCENTOS E SETENTA E UM REAIS E TRINTA E UM 
CENTAVOS) 

 R$                                   
60.471,31  

 

           

           

LOTE IX PEÇAS DA ROÇADEIRA STIHL FS 161         
 

 

ITE
M DESCRIÇÃO  CÓDIGO 

DA PEÇA  UND 
 

QUANTIDAD
E  

 
MARCA  

 
PEDIDO 
MÍNIMO  

 PEDIDO 
MÁXIMO  

 VALOR 
UNITÁRI

O  
 VALOR 
TOTAL   

 

1 

ANEL DE COMPRESSÃO Ø 
40X1,2mm, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-034-
3003 PÇ 30   1 30  R$               

38,43  
 R$              

1.152,90  
 

2 

CILINDRO COM PISTÃO  Ø 40mm,  
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
161 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-020-
1211 PÇ 30   1 30  R$             

667,12  

 R$            
20.013,6

0  
 

3 

GAIOLA DE AGULHAS 11X14X12,5,  
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
161 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

9512-003-
2349 PÇ 30   1 30  R$               

41,39  
 R$              

1.241,70  
 

4 

JOGOS DE JUNTAS DE VEDAÇÃO,  
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
161 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-007-
1602 PÇ 50   1 50  R$               

66,08  
 R$              

3.304,00  
 

5 

LUVA,  PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-988-
8600 PÇ 30   1 30  R$                 

4,67  
 R$                 

140,10  
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6 

RETENTOR 12X22X5, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

9640-003-
1195 PÇ 40   1 40  R$               

20,71  
 R$                 

828,40  
 

7 

RETENTOR 15X5X25, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

9639-003-
1585 PÇ 40   1 40  R$               

26,40  
 R$              

1.056,00  
 

8 

ROLAMENTO DE ESFERAS 
6201,PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

9503-003-
0242 PÇ 25   1 25  R$               

85,80  
 R$              

2.145,00  
 

9 

ROLAMENTO DE ESFERAS 6002, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
161 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

9503-003-
0310 PÇ 40   1 40  R$               

66,61  
 R$              

2.664,40  
 

10 

VIRABREQUIM, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-030-
0403 PÇ 30   1 30  R$             

489,95  

 R$            
14.698,5

0  
 

11 

CARCAÇA DO ARRANQUE 
COMPLETA, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-190-
4003 PÇ 20   1 20  R$             

210,96  
 R$              

4.219,20  
 

12 

CORDÃO DE ARRANQUE  
Ø3mmx30,5m, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

0000-930-
2298 PÇ 1   1 1  R$             

154,70  
 R$                 

154,70  
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13 

FILTRO DE AR, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-140-
4400 PÇ 50   1 50  R$               

52,78  
 R$              

2.639,00  
 

14 

JOGO DE REPARO, PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-007-
1800 PÇ 10   1 10  R$             

207,13  
 R$              

2.071,30  
 

15 

POLIA, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-195-
0401 PÇ 30   1 30  R$               

29,82  
 R$                 

894,60  
 

16 

PEÇA DE ENGATE, PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4116-195-
7200 PÇ 15   1 15  R$                 

9,35  
 R$                 

140,25  
 

17 

MOLA DE RECUO, PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-190-
0600 PÇ 10   1 10  R$               

40,27  
 R$                 

402,70  
 

18 

PORCA COM COLAR M8X1, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

0000-955-
0802 PÇ 10   1 10  R$               

12,53  
 R$                 

125,30  
 

19 

JUNTA DE VEDAÇÃO DO 
SILENCIADOR, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-149-
0601 PÇ 10   1 10  R$               

15,58  
 R$                 

155,80  
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20 

CHAPA DE REFRIGERAÇÃO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-141-
3201 PÇ 6   1 6  R$               

17,91  
 R$                 

107,46  
 

21 

TANQUE DE COMBUSTÍVEL,  
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
161 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-350-
0406 PÇ 10   1 10  R$             

343,86  
 R$              

3.438,60  
 

22 

RESPIRO DO TANQUE,  PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-350-
5812 PÇ 5   1 5  R$               

54,90  
 R$                 

274,50  
 

23 

CABEÇOTE DE ASPIRAÇÃO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

0000-350-
3521 PÇ 20   1 20  R$               

21,54  
 R$                 

430,80  
 

24 

ELEMENTO DE FIXAÇÃO,  PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4148-353-
2700 PÇ 10   1 10  R$                 

8,56  
 R$                   

85,60  
 

25 

TAMPA DO TANQUE, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

0000-350-
0527 PÇ 15   1 15  R$               

36,19  
 R$                 

542,85  
 

26 

PLACA DE PROTEÇÃO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-350-
6600 PÇ 5   1 5  R$             

103,60  
 R$                 

518,00  
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27 

FLANGE INTERMEDIÁRIO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-120-
2301 PÇ 5   1 5  R$               

58,04  
 R$                 

290,20  
 

28 

JUNTA DE VEDAÇÃO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-129-
0903 PÇ 10   1 10  R$               

12,00  
 R$                 

120,00  
 

29 

TIRANTE DO ACELERADOR, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-182-
1500 PÇ 10   1 10  R$                 

9,28  
 R$                   

92,80  
 

30 

CARBURADOR 4147/42, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS. 

4147-120-
0642 PÇ 15   1 15  R$             

235,00  
 R$              

3.525,00  
 

31 

JUNTA DE VEDAÇÃO DO 
CARBURADOR, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-129-
0907 PÇ 20   1 20  R$               

12,00  
 R$                 

240,00  
 

32 

MEMBRANA DE REGULAGEM, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
161 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

Z010-015-
A006 PÇ 20   1 20  R$               

71,44  
 R$              

1.428,80  
 

33 

PLACA BASA DA BOMBA DE 
COMBUSTÍVEL, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

Z010-056-
A011 PÇ 5   1 5  R$               

81,43  
 R$                 

407,15  
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34 

CAPA DA TAMPA PROTETORA DA 
BOMBA, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS 

4147-121-
2702 PÇ 15   1 15  R$               

25,53  
 R$                 

382,95  
 

35 

CJ. JUNTAS DE VEDAÇÃO E 
MEMBRANAS, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

Z010-003-
K008 PÇ 20   1 20  R$               

62,28  
 R$              

1.245,60  
 

36 

JOGO PEÇAS DO CARBURADOR 
RB-274, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

Z010-001-
K009 PÇ 15   1 15  R$             

137,42  
 R$              

2.061,30  
 

37 

MODULO DE IGNIÇÃO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-400-
1310 PÇ 6   1 6  R$             

360,29  
 R$              

2.161,74  
 

38 

VOLANTE, PARA  MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-400-
1202 PÇ 15   1 15  R$             

299,94  
 R$              

4.499,10  
 

39 

CABO DE LIGAÇÃO DO SISTEMA 
DE IGNIÇÃO, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-440-
3007 PÇ 10   1 10  R$               

56,31  
 R$                 

563,10  
 

40 

PORTA-CABOS, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-448-
1207 PÇ 6   1 6  R$               

33,96  
 R$                 

203,76  
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41 

VELA DE IGNIÇÃO NGK CMR6H, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
161 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-400-
7011 PÇ 10   1 10  R$               

32,99  
 R$                 

329,90  
 

42 

EMBREAGEM, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-160-
2002 PÇ 20   1 20  R$             

235,75  
 R$              

4.715,00  
 

43 

MOLA DE TRAÇÃO, PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-997-
5519 PÇ 30   1 30  R$                 

7,70  
 R$                 

231,00  
 

44 

ROLAMENTO DE ESFERAS 6202-
2RS,  PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS   

9503-003-
7452 PÇ 5   1 5  R$               

94,95  
 R$                 

474,75  
 

45 

ANEL DE SEGURANÇA 35X1,5, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
161 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

9456-621-
3860 PÇ 6   1 6  R$               

12,60  
 R$                   

75,60  
 

46 

TAMBOR DA EMBREAGEM,  PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4128-160-
2900 PÇ 30   1 30  R$             

135,44  
 R$              

4.063,20  
 

47 

CABO DE MANEJO,  PARA MOTOR 
DE ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-790-
1323 PÇ 5   1 5  R$             

156,35  
 R$                 

781,75  
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48 

CABO DO ACELERADOR,  PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4147-180-
1119 PÇ 15   1 15  R$             

141,38  
 R$              

2.120,70  
 

49 

OLHAL DE TRANSPORTE,  PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

0000-790-
8806 PÇ 10   1 10  R$               

38,31  
 R$                 

383,10  
 

50 

ARRUELA DE PRESSÃO, PARA 
MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 161 ; 
PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4128-713-
1600 PÇ 5   1 5  R$               

27,23  
 R$                 

136,15  
 

51 

PORCA DE SEG. COM COLAR 
M12X1,5, PARA MOTOR DE 
ROÇADEIRA  FS 161 ; PEÇA 
GENUÍNA COMPATÍVEL COM A 
MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-642-
7600 PÇ 6   1 6  R$               

16,54  
 R$                   

99,24  
 

52 

PRATO GIRATÓRIO EM AÇO, 
PARA MOTOR DE ROÇADEIRA  FS 
161 ; PEÇA GENUÍNA COMPATÍVEL 
COM A MARCA STIHL; O PRODUTO 
DEVERÁ ESTAR EM 
CONFORMIDADE COM AS 
DIMENSÕES, COMPOSIÇÃO, E 
DEMAIS FATORES QUE 
PERMITAM O PLENO 
FUNCIONAMENTO DOS 
MAQUINÁRIOS  

4119-713-
3100 PÇ 10   1 10  R$               

28,41  
 R$                 

284,10  
 

VALOR GLOBAL LOTE IX: (NOVENTA E QUATRO MIL E TREZENTOS E SESSENTA E UM REAIS E VINTE E 
CINCO CENTAVOS) 

 R$                                   
94.361,25  

 

           

VALOR GLOBAL DOS LOTES I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX: (QUINHENTOS E TRINTA E DOIS MIL E 
SETECENTOS E OITENTA E TRÊS REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS) 

 R$                                 
532.783,31  

 

 
 
 
PROPONENTE/ DADOS DA PROPONENTE: 
Nome: 
Razão Social: 
Endereço Completo 
Telefone/ fax/e-mail: 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021). 

1.1 OBJETO:  Aquisição de peças de reposição genuínas para roçadeiras, sopradores, motopodas e motosserras Stihl a 
fim de atender às necessidades da Secretaria De Obras e Serviços Públicos do Município De Mata De São João/Ba 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘b’ da Lei n. 
14.133/2021) 

A limpeza urbana é serviço essencial e ininterrupto, intrinsecamente vinculado à preservação da saúde pública, ao saneamento 
básico e à conservação ambiental, conforme preceitua a Lei Orgânica de Mata de São João. No território municipal, a densa 
vegetação e as variações sazonais exigem que os serviços de capina, roçada e poda sejam executados com equipamentos 
de alta performance, submetidos a regimes de uso intensivo e contínuo. 
 
Em atenção ao Princípio da Eficiência e ao dever de integridade do patrimônio público, a Administração deve priorizar a 
manutenção dos ativos em detrimento da substituição integral do parque tecnológico. Aplicando-se a lógica de classificação 
de bens (referenciada subsidiariamente no Decreto Federal nº 9.373/2018), busca-se evitar que bens "recuperáveis" tornem-
se "antieconômicos" por falta de assistência técnica adequada. A recuperação de componentes, quando o custo não ultrapassa 
o limite de vantagem econômica, é imperativo de responsabilidade fiscal e respeito ao erário. 
 
Com fulcro no art. 40, inciso V, alínea "a" e art. 43 da Lei nº 14.133/2021, a Administração adota formalmente o procedimento 
de Padronização. Esta decisão técnica fundamenta-se na existência de frota consolidada da marca STIHL, cujas 
especificações exigem peças que respeitem as tolerâncias do fabricante original. A utilização de componentes genéricos ou 
incompatíveis acarretaria: 
 
 Perda de Garantia: Comprometimento da cobertura contratual dos equipamentos vigentes; 

 
 Insegurança Ocupacional: Riscos de acidentes de trabalho por falhas de acoplamento técnico ou fadiga de material; 

 
 Ineficiência Operacional: Aumento do tempo de máquina parada e redução do rendimento dos serviços. 

 
Atualmente o quadro de maquinário da presente secretaria dispõe dos seguintes equipamentos Stihl:  
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO                                                                                     
    SEOSP - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS  PÚBLICOS 
TIPO MARCA/MODELO LOCAL DE UTILIZAÇÃO NUMERAÇÃ

O TOMBO 

Roçadeiras 

Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 371249034 - 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 371252926 - 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 371249013 800934 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 371249002 - 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 369941888 790108 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 367247297 801718 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 371248977 - 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 373774980 - 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 371252932 - 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 373173974 818397 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 373173704 818407 

Motosserra Stihl / Motosserra Limpeza Pública - Litoral 358221767 801707 

Motopoda 
Stihl / Motopoda Limpeza Pública - Litoral 534850788 805708 
Stihl / Motopoda Limpeza Pública - Litoral 534210230 805707 
Stihl / Motopoda Limpeza Pública - Litoral 534880792 805706 

Sopradores 

Stihl / Soprador Limpeza Pública - Litoral 530048375 - 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Litoral 53048383 - 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Litoral 535151692 805743 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Litoral 535151693 - 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Litoral  800917 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Litoral 546107908 824386 

Sopradores 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Litoral 544828590 820898 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Litoral 541239621 820893 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Litoral 546107911 824385 

Roçadeira Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 373174402 818405 
Motosserra Stihl / Motosserra Limpeza Pública - Litoral 373 952 658 820454 

Roçadeiras Novas Litoral Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 372457323 810280 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 372450874 810271 
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Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 372457310 810272 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 372437839 810267 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 372435246 810263 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 372435234 810281 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Litoral 372435243 810276 

Roçadeiras 

Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Zona Rural 367837963 777153 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Zona Rural 362832964 777579 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Zona Rural 368863836 790093 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Zona Rural 368863856 790094 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Zona Rural 368863838 790091 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Zona Rural 368863852 790090 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Zona Rural 371252930 801712 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Zona Rural 373164602 818395 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Zona Rural 373174293 818402 

Motopoda Stihl / Motopoda Limpeza Pública - Zona Rural 521375895 790470 
Motosserra Stihl / Motosserra Manutenção De Estradas 373 952 713 820455 
Soprador Stihl / Soprador Manutenção De Estradas 544828572 820896 

Roçadeiras 

Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 370774756 800923 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 370775000 800926 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 370774987 800928 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372877915 813382 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372587727 813376 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372877980 813379 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372587798 813378 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 371248919  
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 371248941  
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372877933 813681 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 369078153 790084 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372587844 813377 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 369005249  
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 367837984  
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372437871  
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 367247298 777184 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 371252939  
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede Ivan Pedro  
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 369008872 790112 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372450580 810273 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 367837964  
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372435263 810275 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372437843 810277 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 364992899  
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372457306 810268 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 367247314  
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 370774994  
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372450668 810274 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 373174219 818404 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 373172444 818406 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 373164579 818399 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 373172436 818409 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 373173966 818398 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 373173779 818408 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 373173563 818396 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 373173789 818403 

Roçadeiras 

Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 371248983  
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 370775012 800922 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 367247248  
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372877852 813380 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372457168 810270 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372457286 810265 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372450884 810266 
Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 372437834 810262 

Roçadeira Stihl / Roçadeira Limpeza Pública - Sede 373164301 818401 

Sopradores Stihl / Soprador Regularização Fundiária 535151691 805744 
Stihl / Soprador Regularização Fundiária 544154887 820899 

Motosserra Stihl / Motosserra Regularização Fundiária 373 952 702 820452 
Roçadeira Stihl / Roçadeira Regularização Fundiária 373173947 818400 

Sopradores Sede 

Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 530048381 800918 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 535152896 805747 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 536779438 809353 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 538755362 813370 
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Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 538755407 813371 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 536779932 809353 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 536779951 809352 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 544828589 820894 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 541154967 820895 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 544828588 820897 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 546107910 824384 

Sopradores 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 535151676 805746 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 538755414 813368 
Stihl / Soprador Limpeza Pública - Sede 537757411 813372 

Motopoda Stihl / Motopoda Limpeza Pública - Sede 523083912 
(131) 

 

Motosserra Stihl / Motosserra Limpeza Pública - Sede 373 952 731 820453 
Stihl / Motosserra Limpeza Pública - Sede 230  

 
A indicação de marca e códigos de referência específicos está amparada no art. 41, inciso I, alíneas "a" e "b" da NLLC, 
guardando estrita simetria com a Súmula nº 270 do Tribunal de Contas da União (TCU). 
 
Esclarece-se que a indicação da marca não implica exclusividade de fornecedor, considerando a ampla capilaridade da STIHL 
no mercado nacional, o que assegura a competitividade entre diversos fornecedores e a obtenção da proposta mais vantajosa 
(art. 11, I, da Lei nº 14.133/2021), sendo admitida a participação de quaisquer empresas, independentemente de vínculo com 
o fabricante, desde que comprovem, por meios idôneos, a autenticidade, procedência e rastreabilidade dos produtos; para 
mitigar riscos de fraude ou fornecimento irregular, o modelo prevê controles como a exigência de documentação de origem, 
verificação de embalagens, identificação de lote e fabricante, além da possibilidade de diligências, garantindo a qualidade dos 
bens sem restringir indevidamente a competitividade. 
 
A presente decisão administrativa fundamenta-se na singularidade técnica do parque de máquinas instalado, onde a utilização 
de componentes não originais ('paralelos') configura risco iminente de: 
 

1. Solução de Continuidade da Garantia: A interposição de peças sem certificação do fabricante implica a perda 
imediata da garantia contratual e da assistência técnica autorizada; 

 
2. Comprometimento da Integridade Estrutural: A variação micrométrica e de tempera de materiais em peças não 

genuínas acelera o desgaste cinemático do conjunto motor, elevando o custo do ciclo de vida e tornando a manutenção 
antieconômica; 

 
3. Inobservância de Normas de Segurança: Os componentes originais asseguram o cumprimento integral das normas 

de segurança operacional e ergonomia (NR-12 e correlatas), protegendo a integridade física dos agentes públicos. 
 
Destarte, a padronização ora estabelecida visa assegurar a vantajosidade econômica e operacional, garantindo que a proposta 
selecionada preserve a eficiência dos ativos e a segurança jurídica da contratação, nos termos do Termo de Padronização 
anexo aos autos. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO (art. 6º, inciso XXIII, 
alínea ‘c’, da Lei n. 14.133/2021). 

A solução consiste no suprimento contínuo e parcelado de peças de reposição e componentes mecânicos, integrando um ciclo 
de governança de ativos que visa a máxima disponibilidade do maquinário da Secretaria de Obras e Serviços Públicos. O ciclo 
de vida do objeto compreende: 

1. Planejamento e Aquisição: Seleção de insumos com base na compatibilidade técnica e histórico de consumo, 
garantindo a padronização e a qualidade necessária para o regime de uso intensivo da limpeza urbana; 

 
2. Uso e Manutenção: Aplicação das peças por mão de obra técnica municipal, visando a transição da manutenção 

corretiva para a preventiva, o que reduz o custo de propriedade e prolonga a vida útil operacional dos equipamentos; 
 

3. Monitoramento e Descarte: Controle de desempenho dos componentes instalados e implementação de logística 
reversa para itens de impacto ambiental (filtros e resíduos metálicos), assegurando que o descarte final dos bens 
inservíveis ocorra de forma ambientalmente adequada, conforme a Lei nº 12.305/2010. 

 
 
4.1. Dos custos:  

 
Todos os insumos necessários para a entrega do objeto, e outros fatores que por assim sejam requisitados ocorrerão por conta 
da EMPRESA, o que inclui a entrega no local indicado pela ADMINISTRAÇÃO, o transporte, os tributos, mão de obra, encargos 
trabalhistas, impostos, montagem, bem como utilização de equipamentos e pessoal ou o que for necessário, sendo que não 
poderá haver nenhuma reclamação por parte da EMPRESA, no sentido de cobranças ou ressarcimentos relativos a tal assunto.  

 
4.2. Sustentabilidade:  
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A análise do impacto ambiental e social da aquisição de peças para motosserras, motopodas, sopradores e roçadeiras pela 
Prefeitura de Mata de São João, Bahia, deve levar em consideração vários fatores relacionados à sustentabilidade, gestão de 
recursos e bem-estar da comunidade. 
 
Impactos Ambientais 
 

1. Cadeia de Produção das Peças: 

 
o A fabricação de peças pode demandar recursos naturais (metais, plásticos e combustíveis fósseis). Se as 

peças forem adquiridas de fabricantes que não adotam práticas sustentáveis, pode haver impacto 
significativo em termos de emissões de carbono e degradação ambiental. 

 
o A logística envolvida no transporte dessas peças também contribui para a pegada de carbono, especialmente 

se os fornecedores estiverem localizados a grandes distâncias. 

 
2. Eficiência Energética e Emissões dos Equipamentos: 

 
o A manutenção inadequada dos equipamentos, mesmo com peças de reposição, pode levar a maior consumo 

de combustível e emissões de poluentes. 

 
o Investir em peças de alta qualidade pode prolongar a vida útil dos equipamentos e reduzir o descarte 

inadequado. 

 
3. Gerenciamento de Resíduos: 

 
o A substituição frequente de peças pode gerar resíduos sólidos, incluindo plásticos e metais. A falta de um 

plano de reciclagem para essas peças descartadas pode causar acúmulo de lixo não biodegradável. 

 
Sugestões para Mitigar Impactos 
 

1. Seleção de Fornecedores Sustentáveis: 

 
o Priorizar empresas que sigam práticas sustentáveis e ofereçam produtos com menor impacto ambiental. 

 
2. Plano de Gestão de Resíduos: 

 
o Implementar um programa de descarte e reciclagem das peças usadas para reduzir a geração de resíduos. 

 
3. Capacitação e Sensibilização: 

 
o Oferecer treinamento aos operadores sobre práticas de uso eficiente e manutenção dos equipamentos. 

 
o Promover a conscientização sobre a preservação ambiental e o impacto do uso dos equipamentos. 

 
4. Investimento em Tecnologia Mais Limpa: 

 
o Sempre que possível, adquirir equipamentos mais eficientes e menos poluentes, como aqueles que utilizam 

tecnologias de emissão reduzida ou são alimentados por energia elétrica. 

 
Ao adotar essas estratégias, a Prefeitura pode minimizar os impactos negativos, potencializar os benefícios sociais e contribuir 
para um desenvolvimento mais sustentável a longo prazo. 
 
4.3. Da especificação da garantia:  
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É visto que para a referida solução não se fazem necessárias exigências de manutenção e assistência técnica, a não ser que 
sejam comprovados defeitos de execução ou de material utilizado pela empresa, caso seja comprovado tal fato obrigar-se-á 
contratada, a realizar as manutenções devidas.  
Todos os insumos necessários para a entrega do objeto, e outros fatores que por assim sejam requisitados ocorrerão por conta 
da EMPRESA, o que inclui a entrega no local indicado pela ADMINISTRAÇÃO, o transporte, os tributos, mão de obra, encargos 
trabalhistas, impostos, montagem, bem como utilização de equipamentos e pessoal ou o que for necessário, sendo que não 
poderá haver nenhuma reclamação por parte da EMPRESA, no sentido de cobranças ou ressarcimentos relativos a tal assunto.  

A EMPRESA garantirá a qualidade e a segurança dos equipamentos fornecidos, contra defeitos de fabricação, montagem ou 
desgaste excessivo.  
 
O prazo total de garantia para os bens fornecidos será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente ao 
recebimento definitivo dos equipamentos. Este prazo inclui a garantia legal de 90 (noventa) dias para bens duráveis, conforme o 
Art. 26, inciso II, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), além de 9 (nove) meses de garantia contratual 
complementar.  
Qualquer solicitação de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser formalizada por e-mail ou 
por outros meios de contato definidos na Ata de Registro de Preços. 
 
O prazo para atendimento da solicitação será de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 
formalização da comunicação. A garantia do objeto fornecido é uma obrigação futura que não se confunde com o prazo 
de vigência do contrato. O não cumprimento desta obrigação sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas neste 
instrumento.  
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 MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
 

 
 

(EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA COM O CNPJ E ENDEREÇO) 
 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO 
 
Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2026 - REGISTRO DE PREÇOS  
 
 
OBJETO: Aquisição de peças de reposição genuínas para roçadeiras, sopradores, motopodas e motosserras Stihl a fim de 
atender às necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Mata de São João/BA 
 
Proposta que faz a empresa ________________________________, inscrita no CNPJ Nº_______________________, 
Estabelecida na ___________________,para o fornecimento do bem relacionado no Anexo I, pelo preço total de 
R$.......................(.............................................). 
 
1- Os valores unitários e total da proposta, de acordo com os preços praticados no mercado, em algarismo e por extenso, 
expresso em moeda corrente nacional (R$). 
 
2- O prazo de validade de nossa proposta de preços é de 60 (sessenta) dias, contados da data do julgamento das propostas. 
 
3- Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a entregar todos os itens no prazo estipulado no Edital.  
 
 
 
Local e data. 
PROPONENTE: 
DADOS DA PROPONENTE: 
Nome: 
Razão Social: 
Endereço Completo 
Telefone/ fax/e-mail:  
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ANEXO III 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 52/2026 - REGISTRO DE PREÇOS  

 
Aos ______ dias do mês de ______________ de _____, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO, 
pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 13.805.528/0001-80, com sede à Rua Luiz Antonio 
Garcez, nº 140 - Centro, Mata de São João, neste ato representado pela Pregoeira Oficial, Sra. Aizi de Oliveira Rolemberg, 
CPF nº 039.964.795-30, e do outro lado a Empresa a seguir descrita e qualificada, na presença das 02 (duas) testemunhas 
abaixo-assinadas, nos termos da Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto Municipal nº 714/2023, de 31 de 
outubro de 2023, Lei Complementar nº 123/2006, Decreto Municipal n. 257 de 25 de maio de 2022 e Decreto Municipal n°. 
454/2024 de 05 de julho de 2024 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos, resolvem Registrar os Preços, conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº.  9307/2026    e 
HOMOLOGADA, no dia ___/____/____, referente ao Pregão Eletrônico Nº 52/2026 – REGISTRO DE PREÇOS, consoante as 
seguintes Cláusulas e condições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E EMPRESA REGISTRADA. 
 
Aquisição de peças de reposição genuínas para roçadeiras, sopradores, motopodas e motosserras Stihl a fim de atender às 
necessidades da Secretaria de Obras e Serviços Públicos do Município de Mata de São João/BA 
  
1.2. A empresa registrada é a seguir descrita com a respectiva qualificação: 
 
1.2.1.__________________________________________________________________. 
 
1.2.1.1 Endereço eletrônico (e-mail) para fim exclusivo de comunicação entre as partes ___________________  
 
1.2.1.1.1 Dispensa-se comunicação mediante correspondência física. Assim a empresa ora registrada na presente Ata 
de Registro de Preços se responsabiliza pela manutenção e funcionamento do endereço eletrônico fornecido através 
de declaração solicitada no edital que originou o presente instrumento.  
 
1.3. As Ordens de Fornecimento deverão conter: data, número do processo administrativo, indicação da Secretaria Municipal 
detentora da respectiva verba orçamentária, quando for o caso, número da Nota de Empenho, a quantidade e especificações do 
material solicitado, valor, local de entrega. 
 
1.4. Os itens registrados na Ata de Registro de Preços serão os seguintes: 
 

ITEM DESCRIÇÃO  UF VALOR 
UNITÁRIO 

QUANT. 
TOTAL 

PEDIDO 
MÍNIMO 

PEDIDO 
MÁXIMO 

VALOR 
TOTAL 

        
VALOR TOTAL (Algarismo e por extenso)  

    
 
1.5. O processo, normas, instruções, edital, seus anexos, assim como também a Ata de Registro de Preços e as propostas das 
empresas registradas na licitação modalidade Pregão Eletrônico Nº 52/2026 - REGISTRO DE PREÇOS, conforme o Item 1.2., 
passam a fazer parte integrante desta Ata de Registro de Preços independente de transcrições. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRESTAÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS PRODUTOS 
 
2.1. Os produtos deverão ser disponibilizados e entregues em conformidade com o indicado nas Ordens de Fornecimento 
emitidas pela Secretaria Municipal Gerenciadora da presente Ata de Registro de Preços, nas quantidades solicitadas e de 
acordo com as especificações exigidas no processo licitatório, observando o Decreto Municipal nº. 17/2024 com referência à 
Comissão de Recebimento de Materiais. 
 
2.1.1. No curso da execução deste instrumento, caberá às Secretarias responsáveis o direito de fiscalizar a fiel observância das 
disposições constantes na presente Ata, promovendo a aferição qualitativa e quantitativa dos produtos disponibilizados e 
efetivamente entregues, sem prejuízo da fiscalização exercida pela Gerenciadora. 
 
2.1.1.1. A fiscalização exercida pela Secretaria Municipal Gerenciadora não implica em co-responsabilidade sua ou do(s) 
responsável(s) pelo acompanhamento da Ata de Registro de Preços, não excluindo nem reduzindo a responsabilidade da 
empresa registrada, inclusive por danos que possam ser causados à PMSJ ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente 
de culpa ou dolo da empresa registrada na execução da Ata. 
 
2.2. Os produtos serão recebidos: 
 
2.2.1. Provisoriamente, provisoriamente, de forma sumária, pelo fiscal, com verificação posterior da conformidade e quantidade 
dos bens com as exigências contratuais, na forma do disposto no art. 42, II, “a”, do Decreto Municipal nº. 17/2024; 
 
2.2.2. Definitivamente, pelo gestor ou por comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado que 
comprove o atendimento das exigências contratuais, na forma do disposto no art. 42, II, “b” do Decreto Municipal nº. 17/2024. 
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2.3. Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da lei, a responsabilidade da empresa vencedora pela validade 
e qualidade dos produtos. 
 
2.3.1. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem 
a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução da Ata de Registro de Preços, nos limites estabelecidos pela lei ou 
pela Ata de Registro de Preços 
 
2.4. Na hipótese de constatação de anomalia que comprometa a utilização adequada do objeto desta Ata de Registro de Preços, 
bem como se constatado divergência entre os produtos ofertados e os entregues, os mesmos serão rejeitados, no todo ou em 
parte, conforme dispõe o art. 140, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021.         
 
2.5. Ocorrendo rejeição dos produtos, o Fornecedor deverá substituí-los, no prazo 72 (setenta e duas) horas, conforme a 
Comunicação da citada rejeição, sem ônus para o Contratante, sob pena de o não fazendo, ensejar nas sanções cominadas em 
Lei. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PREÇOS. 
 
3.1. Os preços ofertados pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços são os constantes das respectivas 
Planilha de Preços, constante na Cláusula Primeira da presente Ata de Registro de Preços. 
 
3.2. O preço unitário a ser pago será o ofertado na proposta e registrado na Cláusula Primeira da presente Ata de Registro de 
Preços. 
 
3.3.  O valor da Ata de Registro de Preços poderá ser reajustado, através de acordo entre as partes, a cada 12 (doze) meses a 
partir da data da sua assinatura, tomando-se por base a variação do IPCA - Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
ou na sua falta, de acordo com o índice que legalmente vier a lhe substituir. 
 
3.4. Os quantitativos inicialmente registrados na Ata de Registro de Preços, poderão ser mantidos os mesmos ou ajustados 
conforme nova avaliação de demanda, em consonância o planejamento da gestão pública, observando as condições 
orçamentárias e administrativas vigentes.  
 
3.4.1 A renovação é condicionada a observância de alguns critérios, ou seja, a comprovação da manutenção de preço vantajoso 
para a Administração pública e celebrada por termo aditivo dentro do prazo da sua vigência. 
 
3.5. Havendo prorrogação da Ata, quando couber, poderá a Empresa Contratada pleitear o reajuste, considerando o índice IPCA 
(Índice de Preços ao Consumidor Amplo) aferido por meio do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
 
3.6. Quanto à renovação, será observada a reposição integral do quantitativo da ata, sem somatória com eventuais saldos 
remanescentes de exercícios anteriores. 
 
3.7. A Administração Pública responderá em até 60 (sessenta) dias o pedido de repactuação de preço ou pedido de reequilíbrio 
econômico, conforme incisos X e XI do art. 92. 
 
3.8. Liquidação/Atestos Nota Fiscal  
 
1. Para a finalidade de liquidação (Atesto da Nota Fiscal), o fiscal ou a Comissão de recebimento de materiais designada 
deve assegurar-se de que a nota fiscal ou documento de cobrança correspondente contenha de forma clara e completa os 
elementos essenciais exigidos pelo documento, incluindo: a) O prazo de validade b) A data da emissão; c) Os dados da Ata de 
Registro de Preços e do órgão contratante; d) O período respectivo de execução da Ata de Registro de Preços; e) O valor a 
pagar; f) Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  
2. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
3. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.  
4. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos  
5. Como condição para a liquidação e o pagamento da despesa, a Contratada deverá apresentar, juntamente com 
a Nota Fiscal/Fatura, documentação hábil que comprove a regularidade da origem dos produtos fornecidos, 
assegurando sua autenticidade e procedência lícita, podendo tal comprovação ser realizada por meio de documentos 
idôneos, como notas fiscais de aquisição junto ao fabricante ou distribuidor autorizado, contratos, declarações ou 
correspondências comerciais que evidenciem a inserção do produto em cadeia regular de comercialização, facultando-
se à Administração, mediante justificativa, a solicitação de documentação complementar quando necessário à 
mitigação de riscos relacionados à fraude, falsificação ou fornecimento irregular, vedada a exigência de documentos 
desnecessários ou desproporcionais ao objeto contratado. 
6. A atualização monetária dos pagamentos devidos pela Administração, em caso de mora, será calculada considerando 
a data do vencimento da obrigação e do seu efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC do IBGE pro rata tempore. 
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3.9. As despesas decorrentes desta Ata de Registro de Preços correrão por conta da seguinte programação financeira, 
respaldada na Lei nº. 1015/2025: 
 

 
 
 
3.10. A Prefeitura de Mata de São João poderá rever o preço registrado, em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo, em comum acordo, à Secretaria responsável 
da presente Ata de Registro de Preços, promover as necessárias negociações junto aos fornecedores, conforme artigo 25 do 
Decreto Municipal nº 714/2023. 
 
3.11. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, por 
motivo superveniente, a Secretaria responsável, deverá convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 
sua adequação ao praticado pelo mercado, nos termos do artigo 26 do Decreto Municipal nº 713/2023. 
 
3.11.1. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. Neste caso, deverá a Secretaria 
responsável convocar os demais fornecedores registrados, visando igual oportunidade de negociação, nos termos do artigo art. 
27, §3º, do Decreto Municipal nº 714/2023. 
 
3.11.2. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Prefeitura de Mata de São João através da Secretaria 
responsável, autorizada, pelo(a) respectivo Secretário(a), poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação 
da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes da 
emissão da Ordem de Fornecimento. Neste caso, deverá convocar os demais fornecedores registrados visando igual 
oportunidade de negociação, nos termos do artigo 27, §3 do Decreto Municipal nº 714/2023. 
 
3.11.3. Caso, não haja êxito nas negociações, a Prefeitura de Mata de São João através da Secretaria responsável, autorizada, 
pelo (a) respectivo Secretário(a), deverá proceder à revogação do item constante na Ata de Registro de Preço, adotando as 
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa, conforme determina o artigo 27, §4º do Decreto Municipal nº 
714/2023. 
 
3.11.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos 
fornecedores, observadas as disposições contidas caput do art. 25 do Decreto Municipal nº 714/2023. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO LOCAL DE ENTREGA E DOS PRAZOS. 
 
4.1.  O prazo para a entrega dos itens/materiais será de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data de emissão da Ordem 
de Fornecimento. 
 
4.2. A entrega dos produtos relacionados será no Almoxarifado Central da Prefeitura de Mata de São João/BA, localizado na 
Rua Júlio Veríssimo, s/nº - Centro, próximo ao Hospital Geral do Município, de segunda a sexta-feira, no horário das 08h às 
11h30min e das 13h às 14h30min. 
 
4.3. O não cumprimento dos prazos supracitados sujeitará a empresa fornecedora às penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS. 
 
5.1. A presente Ata de Registro de Preços, ora firmada entre a Prefeitura de Mata de São João e as empresas referidas no 
preâmbulo deste instrumento, terá validade de 12 (doze) meses podendo contar da sua divulgação no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), podendo ser prorrogado por igual período desde que comprovado que o preço é mais vantajoso, 
sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
 
5.1.1. A divulgação da Ata de Registro de Preços no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é condição 
indispensável para sua a eficácia/vigência. 
 
5.2. A presente Ata de Registro de Preços será extinta pelo decurso do prazo ou pelo esgotamento de seu saldo com expresso 
reconhecimento do (s) gestor (es).  
 
CLÁUSULA SEXTA – DAS PENALIDADES. 
 
6.1. Ficará impedido de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade, o licitante que: 
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6.1.1. Ensejar o retardamento da execução da Ata de Registro de Preços, 
 
6.1.2. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços 
 
6.1.3. Comportar-se de modo inidôneo, 
 
6.1.4. Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa, 
 
6.1.5. Cometer fraude fiscal. 
 
6.2. A multa, no âmbito da Ata de Registro de Preços,  poderá ser: 
 
1. Compensatórias: 
 
a) 15% (quinze por cento) sobre o valor da parte inadimplida, em caso de inexecução parcial (ex.: entrega inferior ou 
divergente). 
b)  20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato/ata, em caso de inexecução total. 
 
3. Moratórias (atraso): 
 
a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da parte inadimplida, até 30 (trinta) dias de atraso. 
b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, sobre o valor da parte inadimplida, em atrasos superiores a 30 (trinta) 
dias. 
c) 0,50% (cinquenta centésimos por cento) ao dia, sobre o valor total da ordem de fornecimento, em caso de recusa 
injustificada de assinatura ou fornecimento. 
 

Parágrafo único: O valor total da multa moratória não poderá, sob nenhuma hipótese, ultrapassar o limite máximo de 30% (trinta 
por cento) do valor da parcela inadimplida, resguardando-se os princípios da razoabilidade e proporcionalidade e o que dispõe o 
artigo 156, § 3º, da Lei nº 14.133/2021. 

3. Pela Qualidade/Conformidade: 

a) 5% (cinco por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento dos itens afetados, por entrega em desacordo com 
especificações técnicas, mesmo que haja posterior substituição. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da ordem de fornecimento, em caso de equipamentos falsificados, adulterados ou de 
procedência duvidosa. 

III – Suspensão temporária: 

Proibição de licitar e contratar com a Administração por até 3 (três) anos, conforme art. 156, III, da Lei nº 14.133/2021, em casos 
de descumprimento grave ou fraude. 

IV – Declaração de Inidoneidade: 

Impedimento de licitar ou contratar com a Administração por até 6 (seis) anos, nos termos do art. 156, IV, em hipóteses de 
extrema gravidade, como falsidade ou inexecução que cause grave prejuízo ao interesse público. 

V – Rescisão unilateral: 

Conforme art. 137 da Lei nº 14.133/2021, por inadimplemento que inviabilize a execução contratual ou por infrações graves. 

VI – Indenização por perdas e danos: 

A CONTRATADA responderá por prejuízos diretos ou indiretos à Administração, incluindo custos com nova contratação, aluguel 
emergencial de equipamentos, reparos emergenciais e paralisação de serviços públicos. O dever de indenizar é independente 
das multas aplicadas. 

• Responsabilidade Técnica: A CONTRATADA garante a adequação técnica dos equipamentos, em conformidade com 
normas de segurança e desempenho aplicáveis. 

• Reequilíbrio Econômico-Financeiro: Fica assegurado à CONTRATADA o direito de pleitear reequilíbrio econômico-
financeiro, nos termos do art. 124 da Lei nº 14.133/2021, mediante comprovação de fatos supervenientes e imprevisíveis que 
onerem a execução. 

• Registro de Penalidades: As sanções aplicadas serão registradas no cadastro municipal e também comunicadas para 
inclusão no CEIS/CNEP (Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas), nos termos do art. 161 da Lei nº 14.133/2021. 
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Parágrafo único: É garantido à CONTRATADA o contraditório e a ampla defesa em todas as hipóteses de sanção. O pagamento 
de multas não exime do cumprimento das obrigações nem do dever de indenizar. 

6.3. Poderá a Prefeitura Municipal de Mata de São João reter o pagamento enquanto perdurarem quaisquer pendencias 
junto à mesma. 
 
6.4. Não será aplicada multa se, comprovadamente, a recusa na entrega do objeto advir de caso fortuito ou fatos supervenientes.  
 
6.5. Para fins de aplicação das sanções previstas neste capitulo, será garantido ao licitante o direito ao contraditório e à ampla 
defesa.  
 
6.6. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente registradas no cadastro da Prefeitura, e no caso de suspensão de licitar, 
o licitante deverá ser descredenciado por igual período, prejuízo das multas previstas neste edital e na Ata de Registro de Preços 
e das demais cominações legais. 
 
6.7. As sanções mencionadas no presente Edital se aplicam também às Atas de Registros de Preços, conforme art. 51 do 
Decreto Municipal nº 257 de 25 de maio de 2022, que dispõe sobre o rito de aplicação de penalidades, in verbis:  
 
ART. 51. OS PROCEDIMENTOS INSTITUÍDOS POR ESTE DECRETO APLICAM-SE ÀS ATAS DE REGISTROS DE PREÇOS 
E CONTRATAÇÃO DELA DECORRENTES, ADAPTANDO-SE A NOMENCLATURA DE RESCISÃO POR EXCLUSÃO DE ATA. 
 
6.8. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará a 
imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais.  
 
6.9. No caso de a CONTRATADA estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de 
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais 
cominações legais. 
 
6.10. Para o rito de aplicação das penalidades deverá ser observado o Decreto Municipal n. 257 de 25 de maio de 2022 
e Decreto Municipal n°. 454/2024 de 05 de julho de 2024 
 
6.11. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 
danos causados. 
 
6.12. A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a 
pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o 
sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 
 
6.13. O atraso injustificado na execução da Ata de Registro de Preços sujeitará ao contratado a multa de mora.  
 
6.14. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória e promova a extinção 
unilateral do da Ata de Registro de Preços com a aplicação cumulada de outras sanções previstas conforme lei federal nº 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO. 
 
7.1. O fornecedor terá seu registro cancelado, nos termos das disposições fixadas no artigo 29 do Decreto Municipal nº 
714/2023, nas seguintes hipóteses: 
 
I - por razão de interesse público; 
II - a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
III - se não houver êxito nas negociações, nos termos do disposto no § 3º do art. 26 e no § 4º do art. 27 do Decreto Municipal 
nº. 714/2023. 
  
7.1.1. O cancelamento do registro nas hipóteses previstas acima será formalizado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e ampla defesa, nos termos do parágrafo único do artigo 28, §2º do Decreto Municipal nº. 714/2023. 
    
7.2.  O cancelamento do registro poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que 
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por razão de interesse público ou a pedido do 
fornecedor, conforme artigo 29 do Decreto Municipal nº 714/2023. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA CONTRATAÇÃO 
 
8.1. As obrigações decorrentes desta Ata de Registro de Preços serão formalizadas através de emissão de Nota de Emprenho 
de Despesa, conforme o disposto no artigo 34 do Decreto Municipal nº 714/2023. 
 
8.2. O fornecedor terá o prazo de 72 (setenta e duas) horas, a contar do recebimento da convocação da Prefeitura Municipal 
de Mata de São João, para retirar a Nota de Emprenho de Despesa, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021. 
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8.2.1. A recusa da adjudicatória em retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente, caracteriza descumprimento de 
obrigações, acarretando o cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do artigo 28, inciso II, do Decreto Municipal nº 
714/2023. 
 
8.3. O gerenciamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços e das Notas de Empenho de Despesas resultantes da 
presente licitação será feito na seguinte forma:   
 
FISCAL:  
Rondinele Pacheco Lima 
Gerente de Serviços Públicos Litoral 1 
 
SUB FISCAL: 
Renald Anunciação Dos Santos 
Coordenador de Manutenção 
 
GESTOR:  
Bruna Queslin França da Silva 
Subcoordenadora De Contratos 
 
SUB GESTOR:  
Thalita Lorraine Pereira Santos 
Assessora de Gabinete 
 
CLÁUSULA NONA – DO REGIME DE FORNECIMENTO E DAS OBRIGAÇÕES  
 
9.1. São obrigações das empresas, cujos preços foram registrados na presente Ata: 
 

I.Fornecer os produtos descritos na Cláusula Primeira, de forma eficiente e adequada e de acordo com a proposta apresentada, 
atendendo tão somente às Ordens de Fornecimento emitidas pela(s) Secretaria(s) Gerenciadora(s) da presente Ata de Registro 
de Preços; 

II.Responder pelos materiais com vícios ou defeitos ocultos; 
III.Receber o preço estipulado na Cláusula Terceira; 
IV.Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes desta Ata de 

Registro de Preços; 
V.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente Ata de Registro de Preços   

VI.Não transferir, total ou parcialmente, o objeto desta Ata de Registro de Preços; 
VII.Arcar com quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução da Ata de Registro de Preços, 

isentando a PMMSJ de qualquer responsabilidade; 
VIII.Manter-se, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações ora assumidas, de 

acordo com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
IX.Entregar o objeto da presente licitação conforme o indicado no Item 4.1.1. e nas Ordens de Fornecimento; 
X.Nos preços registrados estão inclusas todas as parcelas relativas aos custos da prestação dos serviços, frete, seguro, taxas, 

impostos e demais encargos incidentes; 
XI.A CONTRATADA em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das obrigações do plano 

de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitada pela Administração e, ainda, na hipótese de substituição ou 
impedimento do administrador judicial, comunicar imediatamente, por escrito, á Administração.  

XII.Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes na Ordem de 
fornecimento, acompanhada das respectivas notas fiscais constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, 
modelo, tipo, procedência; 

XIII.Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste instrumento, o objeto com avarias ou defeitos, ficando os 
custos por conta da CONTRATADA; 

XIV.Efetuar a troca dos produtos entregues ou correção dos serviços prestados, objeto desta licitação, que estiverem fora das 
especificações contidas na proposta, ou em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções, sem qualquer ônus para o 
município.  

XV.Comunicar verbalmente, de imediato, e confirmar por escrito à PREFEITURA, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

XVI.Manter, durante toda a execução da ata de registro de preços, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

XVII.Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos produtos no local indicado pela CONTRATANTE, responsabilizando-se pelo 
transporte (envio e devolução), frete, pedágios, alimentação de funcionários, impostos, acondicionamento e descarregamento 
dos materiais, sendo que não poderá haver nenhuma reclamação por parte da CONTRATADA, no sentido de cobranças ou 
ressarcimentos relativos ao que se refere o assunto; 

XVIII.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente;  
XIX.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 

das prestações a que está obrigada; 
XX.Os produtos devem estar embalados de forma devida, em caixas originais de fábrica, sem avarias e devidamente 

acondicionados. 
XXI.Todos os insumos necessários para a entrega do objeto, e outros fatores que por assim sejam requisitados ocorrerão por conta 

da EMPRESA, o que inclui a entrega no local indicado pela ADMINISTRAÇÃO, o transporte, os tributos, mão de obra, encargos 
trabalhistas, impostos, montagem, bem como utilização de equipamentos e pessoal ou o que for necessário, sendo que não 
poderá haver nenhuma reclamação por parte da EMPRESA, no sentido de cobranças ou ressarcimentos relativos a tal assunto. 

XXII.A EMPRESA garantirá a qualidade e a segurança dos equipamentos fornecidos, contra defeitos de fabricação, montagem ou 
desgaste excessivo.  
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XXIII.O prazo total de garantia para os bens fornecidos será de 12 (doze) meses, contados a partir do primeiro dia útil subsequente 
ao recebimento definitivo dos equipamentos. Este prazo inclui a garantia legal de 90 (noventa) dias para bens duráveis, conforme 
o Art. 26, inciso II, da Lei nº 8.078/1990 (Código de Defesa do Consumidor), além de 9 (nove) meses de garantia contratual 
complementar.  

XXIV.Qualquer solicitação de substituição ou reparo do objeto, durante o período de garantia, poderá ser formalizada por e-mail ou 
por outros meios de contato definidos na Ata de Registro de Preços. 

XXV.O prazo para atendimento da solicitação será de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil subsequente à 
formalização da comunicação. A garantia do objeto fornecido é uma obrigação futura que não se confunde com o prazo de 
vigência do contrato. O não cumprimento desta obrigação sujeitará a CONTRATADA às penalidades previstas neste instrumento. 

XXVI.Assumir inteira responsabilidade pela entrega dos materiais, responsabilizando-se pelo transporte (envio e devolução), 
acondicionamento e descarregamento dos materiais;  

XXVII.Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer 
das prestações a que está obrigada; 

XXVIII.Substituir, no prazo máximo, de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação de irregularidade, o material entregue e não 
aceito pelo contratante, em função da existência de irregularidades, incorreções e/ou defeitos, responsabilizando-se, 
integralmente, pelas despesas decorrentes da troca, ou seja, a entrega do novo bem e a retirada do bem a ser substituído, 
inclusive as despesas de transporte; 

XXIX.Todos os produtos deverão ser entregues rigorosamente embalados em suas embalagens originais de fábrica, lacradas, 
invioladas, em perfeito estado de conservação e armazenamento, sem sinais de violação, avarias, amassados ou qualquer tipo 
de dano físico. A embalagem deve conter, de forma clara, legível e visível, a marca do fabricante, número de lote/registro e data 
de fabricação e demais informações técnicas do item. 

XXX.É expressamente vedada a entrega de produtos avulsos, fora da embalagem original ou sem identificação clara do fabricante, 
sob pena de recusa imediata da entrega, sem ônus para a Administração, ficando o fornecedor obrigado à substituição imediata 
dos itens, correndo por sua conta todos os custos envolvidos. 

XXXI.A Administração poderá, a qualquer tempo, inclusive antes do aceite definitivo, solicitar documentos que comprovem a 
autenticidade, procedência e originalidade dos itens entregues, tais como: declarações do fabricante, certificados de garantia, 
notas fiscais de origem e catálogos técnicos oficiais. O não atendimento à solicitação ou a constatação de falsificação ou desvio 
de padrão poderá ensejar a rescisão contratual por inadimplemento, além da aplicação das penalidades previstas no contrato e 
na legislação pertinente. 

XXXII.A Contratada obriga-se a implementar sistema de logística reversa para os itens considerados resíduos de impacto. 
XXXIII.O fornecedor deverá priorizar a entrega dos materiais em embalagens recicláveis ou de reduzido impacto ambiental, evitando o 

uso desnecessário de polímeros não biodegradáveis. 
XXXIV.O contratado compromete-se a adotar medidas de mitigação de impactos ambientais relacionados ao fornecimento dos 

equipamentos, incluindo a logística reversa, responsabilizando-se pelo correto recolhimento, transporte e destinação 
ambientalmente adequada, em conformidade com a Lei nº 12.305/2010 e demais normas aplicáveis. O descumprimento dessa 
obrigação sujeitará o contratado às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, sem prejuízo das responsabilidades ambientais 
cabíveis. 
 
9.2 - da CONTRATANTE: 
 
1. Efetuar o pagamento ajustado; 
 
2. Fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços; e 
 
3. Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução da Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 
 
10.1. Esta Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133/2023, em sua atual redação, e pelo do Decreto 
Municipal nº 714/2023, e, subsidiariamente pelos Princípios Gerais do Direito. 
 
10.2. A existência de preços registrados não obriga a PMSJ a firmar as contratações que dele poderão advir, conforme dispõe 
o artigo 21 do Decreto Municipal nº 714/2023. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DO FORO. 
 
11.1. Para todas as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, será competente o foro da Comarca de Mata de 
São João, Estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
E por assim estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes acima identificadas e 
qualificadas firmam o presente instrumento na presença das 2 (duas) testemunhas abaixo-assinadas, para que produza todos 
os efeitos legais e resultantes de direito. 
 
Mata de São João, ___ de ______ de ______TESTEMUNHAS: 
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